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 Processo Licitatório nº 046/2021 Pregão Eletrônico nº 020/2021 - SRP 

Tipo: Menor Preço Regime Execução: Por Item 

Órgão Solicitante: Ente e Fundos Municipais 

 

E D I T A L  

 

1. DO PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE BREJÃO, ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

na Praça Melquíades Bernardes, 01 - Centro, Brejão/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.131.076/0001-00, conforme 

Decreto Municipal nº 026/2021 de 09 de abril de 2021, que delega competência para realização de procedimentos 

licitatórios e pratica de atos administrativos, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, inscrito no CNPJ/MF sob o 

nº 11.230.311/0001-63, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, inscrito no CNPJ/MF sob o 

nº 14.628.090/0001-74, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

30.820.772/0001-30 e o FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREJÃO – FUPREB, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 07.905.387/0001-74, do Estado de Pernambuco, com endereço na sede do Município, os ordenadores 

de despesas no uso de suas prerrogativas legais, autoriza a Pregoeira, designada pela Portaria nº 006/2020, 02/01/2020, 

que torna público para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

- SRP, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM 

de cada LOTE, objetivando a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição do objeto, nas descrições e as exigências 

estabelecidas neste Edital, e no Termo de Referência. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 

Nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto 

Municipal nº 012/2020, de 24 de março de 2020, no que couber, bem como pela Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, alterada pelas Leis Complementares nº 128, de 19 de dezembro de 2008, nº 147, de 07 de agosto de 

2014, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e suas alterações, aplicando-se, subsidiariamente a Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital, e no Termo de Referência. 

 

 

3. DA REAZALIÇÃO DO PREGÃO 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico para Registro de Preços acontecerá, conforme abaixo 

especificado: 

 

Local da Sessão Pública: Portal: Bolsa Nacional de Compras – 

BNC 
www.bnc.org.br 

Início do Recebimento das Propostas: Dia: 22/10/2021 às 09h. 

Encerramento de Recebimento das Propostas: Dia: 08/11/2021 às 08h00. 

Abertura e Julgamento das Propostas: Dia: 08/11/2021 às 09h00. 

Início da Sessão de Disputa de Preços - Lances: Dia: 08/11/2021 às 10h. 

Tempo de Duração da Fase Iminente de Lances/Disputa 05 (cinco) minutos  

Tempo de Referência: Horário Oficial de Brasília (DF) 

Local para Retirada do Edital e Seus Anexos: O Edital completo está disponível para consulta e cópia na internet 

no endereço: www.bnc.org.br ou http://www.brejao.pe.gov.br/. 

 

OBS: Qualquer dúvida em relação ao acesso no Sistema Operacional poderá ser esclarecida pelos telefones: Curitiba-

PR - (41) 3097-4250 ou WhatsApp: (41) 9.9136-7677 ou através da Bolsa Nacional de Compras pelo e-mail: 

contato@bnc.org.br.  

 

4. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

4.1. O(s) Licitante(s) deverão observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e a abertura 

das propostas, atentando, também, para o início da disputa. 

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso de Licitação e durante a Sessão Pública, observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF, e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 

relativa ao Certame. 
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4.3. Formalização de consultas: observado o prazo legal, o Licitante poderá formular consulta através do próprio sistema 

no campo “mensagens”, ou pelo e-mail: licitacao.brejao.pe.gov@hotmail.com, as consultas serão respondidas 

diretamente no sítio: www.bnc.org.br, no campo “mensagens”, no link correspondente a este Edital. 

4.4. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio dos recursos da tecnologia da informação – INTERNET, 

utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as 

fases do Certame. 

4.5. Os trabalhos serão conduzidos por Servidor Público designados através de ato interno, denominada PREGOEIRA, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BNC”, constante da página 

eletrônica da Bolsa Nacional de Compras, coordenadora do sistema. 

 

5. DO AVISO AOS LICITANTES 

5.1. Recomendamos aos licitantes que deverão ler atentamente às condições/exigências expressas neste Edital e seus 

anexos, antes de elaborar sua(s) proposta(s), objetivando uma perfeita participação no certame. A participação nesta 

licitação significa pleno conhecimento de suas instruções, não cabendo, após sua abertura e análise, alegação de 

desconhecimento de seu(s) item(ns) ou Reclamação quanto ao seu conteúdo. 

5.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 

anteriormente estabelecido desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

5.3. Havendo divergência entre as informações constantes do registro da licitação no www.bnc.org.br e as constantes 

deste Edital e de seus anexos, prevalecerão as últimas. 

5.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no Sistema Operacional poderá ser esclarecida pelos telefones: Curitiba-

PR - (41) 3097-4250 ou WhatsApp: (41) 9.9136-7677 ou através da Bolsa Nacional de Compras pelo e-mail: 

contato@bnc.org.br.  

 

6. DO OBJETO 

6.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preço (SRP) para a Contratação de serviços de telecomunicações 

para a implementação, operação e manutenção de  um link de acesso, síncrono, dedicado à internet, na velocidade de 

850Mbps, com disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07 (sete)   dias da semana,   a partir de sua 

ativação até o término do contrato,   mediante implantação de link de comunicação de dados de ativa a ser instalado no 

Datacenter da Prefeitura Municipal de Brejão usando infraestrutura de fibra óptica, com fornecimento dos equipamentos 

necessários à execução do serviço e suporte técnico, pelo prazo de 12 meses, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos até o limite de 60 meses, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 

Referência e neste Edital e seus Anexos. 

6.2. A licitação será subdividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante 

a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

6.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global por lote, observadas as exigências contidas neste Edital 

e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

6.4. DO VALOR MÁXIMO 

6.4.1. A licitação será dividida em Lote, com seu julgamento por item conforme tabela abaixo e a constante do Termo 

de Referência. 

6.4.2. Os preços dos serviços terão o critério de julgamento adotado pelo Menor preço por item a ser calculado com 

base no preço pesquisado no mercado. 

6.4.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item de cada Lote, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

LIVRE CONCORRÊNCIA – (DISPUTA AMPLA) 

 

LINK INTERNET 

DISCRIÇÃO MBPS 

VALOR 

UNITÁRIO POR 

MBPS  

VALOR MÊS 
VALOR TOTAL 

ANUAL 

LINK INTERNET  

Características Mínimas solicitadas: 

 Garantia de conexão 24 horas por dia e 7 dias por semana; 

 Garantia total da banda contratada com redundância; 

 Link Simétrico, mesma velocidade de download e upload; 

 128 endereços IP fixos; 

 Velocidade do Link de conexão com a Internet de no mínimo 10Mbps 

 Suporte Técnico para o Link, deverá ser prestado em horário de expediente 

850 R$ 33,77 R$ 28.704,50 R$ 344.454,00 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

https://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/1-20211105041836.pdf
assinado por: idU

ser 56                     

mailto:licitacao.brejao.pe.gov@hotmail.com
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/


  

 
 
 
 
 

Fls. 3 de 44 
 
 
 

                                                                   E-mail: licitacao.brejao.pe.gov@hotmail.com 
 

da Prefeitura (Manhã: 8h às 18hs) com prazo máximo de 04 horas para 

solução de problemas, após a abertura do chamado técnico; 

 Após a abertura do chamado técnico, este deverá estar no local ou 
entrar em contato com a Prefeitura para fins de análise do problema em no 

máximo 45 minutos; 

 A empresa deverá possuir outorga da ANATEL para explorar os Serviços 
SCM; 

 Prover uma conectividade à Internet, com taxa de transmissão de até 300 
Mbps (Trezentos megabits por segundo) full duplex, isto é, a taxa de 

transmissão fornecida deverá suportar 300 Mbps (Trezentos megabits por 
segundo) de tráfego de entrada e 300 Mbps (Trezentos megabits por 

segundo) de tráfego de saída, simultaneamente. 

 A taxa de transmissão deverá sempre estar disponível na totalidade do 
fluxo contratado e não deve incluir a taxa de overhead de protocolos até a 

camada 2 do modelo OSI. 

 A interligação deve ser em conexão permanente, dedicada e exclusiva, desde 
as dependências da Prefeitura até a conexão à infraestrutura de comunicação 

da Contratada, obedecendo às recomendações elaboradas pela Electronic 

Industries Alliance/Telecomunications IndustryAssociation EIA/TIA e pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) para provimento de 

serviços de acesso à internet (Internet Service Providers) e demais normas, 
quando couber; 

 Ser provido com base em uma infraestrutura de fibra-óptica, como meio 

de acesso, vedada a utilização de qualquer outra tecnologia de acesso. 

 

 

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação serão custeadas com os recursos constantes nas 

dotações orçamentárias à conta dos recursos consignados nos respectivos orçamentos do Ente e Órgãos/Unidades da 

Administração Direta e Indireta, constante na Ata de Registro de Preços, e do Contrato a cargo do Ente e Unidade 

Administrativa da Contratante, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas.  

 

8. DO REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. Adjudicada e Homologada a licitação será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 

obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, com características de compromisso da 

licitante vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato para fornecimento dos produtos, nas condições definidas 

neste edital e seus anexos e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem fornecer os produtos pelo preço do 

primeiro menor preço, obedecido à ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

8.2. A licitação, respeitada a ordem de classificação, serão convocados os licitantes vencedores, dentro do prazo de 05 

(cinco) dias a contar da data do recebimento da convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços que, depois de 

cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

8.3. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for 

solicitado pela fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Pregoeira. 

8.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços, após 

registro em Ata. 

8.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a Ata de Registro de 

Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Pregoeira convocará as demais licitantes, na ordem de 

classificação, mantido o preço da primeira classificada na licitação. 

8.6. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 

fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 

negociações junto aos fornecedores. 

8.7. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

8.8. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

8.9. As demais regras referentes ao(s) órgão(s) gerenciador(es) e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

9. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

9.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições: 

a) Abrir, conduzir a Sessão Pública e acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio; 
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b) Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao Edital e aos anexos, além de poder 

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

c) Verificar a conformidade da proposta e sua aceitabilidade em relação aos requisitos estabelecidos no Edital; 

d) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

e) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

f) Verificar e julgar as condições do proponente classificado em primeiro lugar; 

g) Sanear erros e falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade 

jurídica; 

h) Declarar o vencedor; 

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; 

j) Elaborar a ata da sessão 

k) Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

l) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação; 

9.2. A Pregoeira poderá solicitar manifestação técnica da Procuradora ou Assessoria Jurídica ou de outros setores do 

Órgão ou da Entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

 

10. DO CREDENCIAMENTO E DAS RESPONSABILIDADES DO USO ELETRÔNICO ATRAVÉS 

DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS - BNC 

10.1. O licitante - pessoa jurídica, caso não seja credenciado, deverá providenciar previamente o SEU 

CREDENCIAMENTO perante o “Sistema de Bolsa Nacional de Compras – BNC” junto à Bolsa Nacional de 

Compras – BNC, mediante atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, para acesso ao sistema 

eletrônico, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções 

detalhadas para sua correta utilização. 

10.2. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

10.2.1. O(s) participante(s) - pessoas jurídicas, que desejar operar por intermédio de empresa associada à Bolsa Nacional 

de Compras – BNC - deverão nomear, através do Instrumento particular ou pública de mandato com firma 

reconhecida, outorgando-lhe poderes específicos para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 

operações no site: www.bnc.org.br.  

10.2.2. O(s) participante(s) no Pregão Eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de operador (empresas 

associadas) credenciado junto à Bolsa Nacional de Compras – BNC, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 

designado, em campo próprio do sistema Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras.  

10.2.3. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo e 

em caso de itens específicos mediante solicitação da Pregoeira no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A 

empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto nº 10.024/2019, art. 30, Parágrafo 5º. 

10.3. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas ao “Sistema de Bolsa 

Nacional de Compras – BNC” junto à Bolsa Nacional de Compras – BNC, até no mínimo uma hora antes do horário 

fixado no Edital para o Recebimento das Propostas.  

10.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou seu representante 

legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

10.5. O uso da chave de identificação e a senha (Privativa) de acesso pelo licitante (operador) ao Pregão é de sua 

responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Órgão Promotor da Licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros. 

10.6. A perda da chave de identificação e a senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente à Bolsa 

Nacional de Compras – BNC, para imediato bloqueio de acesso, contato item 5.4 ou item 10.12. 

10.7. O licitante será responsável exclusiva e formalmente por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, pelo encaminhamento de Proposta de Preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, 

o que ocorrerá mediante prévio uso da chave de identificação e a senha (Privativa) de acesso pelo licitante (operador) ao 

Pregão, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

10.8. A chave de identificação e a senha (Privativa) dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer Pregão Eletrônico, 

salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras.  

10.9. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações e mensagens no sistema eletrônico, durante e após a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

10.10. Nos casos de dificuldades ou falhas no acesso ao sistema, desconexão, erros de autenticação ou bloqueio de acesso, 

não caberá ao Órgão Promotor da licitação a responsabilidade sobre a prestação de suporte ou por eventuais perdas 

decorrentes de negócios diante da impossibilidade de acesso. 
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10.11. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante, que pagará a Bolsa Nacional de 

Compras - BNC, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao valor estabelecido pela mesma de acordo com os 

Planos de Adesão, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com 

o regulamento operacional da Bolsa Nacional de Compras. 

10.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no Sistema Operacional poderá ser esclarecida pelos telefones: 

Curitiba-PR - (41) 3097-4250 ou WhatsApp: (41) 9.9136-7677 ou através da Bolsa Nacional de Compras pelo e-mail: 

contato@bnc.org.br.  

 

11.   DAS CONDIÇÕES DA PARTICIPAÇÃO  

11.1. Poderão participar deste Pregão: 
11.1.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do representante credenciado (operador) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido, desde que previamente cadastrado junto à Bolsa 

Nacional de Compras – BNC. 

11.1.2. As participações da pessoa jurídica interessada deverão ser ramo de atividade compatível com o objeto desta 

licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos/contratos sociais, inclusive quanto a documentação, 

regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas no Termo de 

Referência, neste Edital e seus Anexos.  

11.2. A participação nesta licitação significa: 

11.2.1. Que a empresa e as pessoas (operador do sistema) que a representam leram este edital e seus anexos e conhecem 

e concordam plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 

11.2.2. Conhecem a legislação desta modalidade de licitação Pregão, sua forma Eletrônica, bem como àquelas que 

indiretamente a regulam; 

11.2.3. Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do Pregão em sua forma Eletrônica; 

11.2.4. Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens, das condições 

de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as 

licitantes deverão ler atentamente todo o edital, e demais documentos anexos. 

11.3. Não será admitida nesta licitação a participação de: 
11.3.1. Não serão admitidas na licitação as empresas punidas, com as sanções prescritas nos incisos III e IV do art. 87 da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

11.3.2. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, da Lei Federal nº 8.666, de 1993.  

11.3.3. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de direito 

decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998.  

11.3.4. Quaisquer empresas, e/ou pessoas física, cujos dirigentes, sócios, responsáveis técnicos, ou qualquer um dos 

mesmos tenha(m) sido diretor(es), empregado(s), servidor(es) da Administração Direta e Indireta deste Município, nos 

30 (trinta) dias anteriores ao aviso deste Edital;  

11.3.5. Se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação.  

11.3.6. Cooperativas, Associações qualquer que seja a sua forma de constituição, sendo vedada também a firma cujo 

dirigente majoritário participe como acionista de outra empresa do mesmo ramo, também concorrente nesta licitação.  

11.3.7. Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não com OS (organizações sociais) ou OSCIP (organizações 

da sociedade civil de interesse público), e outras entidades que, em função de sua natureza jurídica, não podem executar 

o objeto da presente licitação.  

11.3.8. Com falência, concordata, concurso de credores, insolvência ou recuperação judicial, judicialmente decretada, ou 

em processo de recuperação extrajudicial, em dissolução ou em liquidação.  

11.3.9. Empresas que, por qualquer motivo, tenha sido declarada inidônea por Órgão ou Entidade da Administração 

Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão 

no âmbito da administração municipal.  

11.3.10. Não será admitida a participação conjunta nesta licitação, de Empresas em forma de consórcios ou grupo de 

empresas, controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias entre si ou, ainda que, independentemente, nomeiem um 

mesmo representante.  

11.3.11. Impedidas de licitar, contratar ou transacionar com a Administração, ou qualquer de seus órgãos 

descentralizados. 

11.3.12. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente. 

 

12. DO REGIME DIFERENCIADO PARA EMPRESAS ME OU EPP 

12.1. Será concedido tratamento diferenciado para as empresas enquadradas como Microempresas ou Empresas de 

Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 (alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014) e alterações posteriores. 
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12.2. A licitante enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual deverá 

declarar que atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos 

nessa lei. 

12.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao 

enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual sujeitará o licitante 

às sanções previstas neste Edital, sem prejuízo as demais penalidades previstas em Lei. 

 

13. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

13.1. A partir da data e horário indicados no preâmbulo deste Edital e no Sistema, terá início a sessão pública do 

Pregão, na forma Eletrônica, com o período de acolhimento das propostas iniciais, as quais deverão ser inseridas em 

local específico no Sistema de Licitações Eletrônicas - BNC, passando a Pregoeira a avaliar a aceitabilidade das 

propostas.  

13.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação.  

13.3. O envio da PROPOSTA DE PREÇOS, acompanhada dos DOCUMENTOS de HABILITAÇÃO exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

13.4. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

13.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão.  

13.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inserida no sistema, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da substituição 

ou de sua desconexão. 

13.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 

ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

13.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

13.9. O encaminhamento de proposta e documentos para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. O licitante será responsável por todas as transações que 

forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, lances e 

documentos de habilitação. 

 

14. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

14.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

14.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

14.2.1. Valor unitário; 

14.2.2. Marca; 

14.2.3. Fabricante;  

14.2.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

14.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos e quaisquer encargos inerentes ao fornecimento objeto, tais como: 

tributos, taxas, custos operacionais, carregamento, descarregamento, encargos sociais, trabalhistas, frete, seguro, e outros 

que, direta e indiretamente, incidam sobre o perfeito e integral cumprimento do objeto no fornecimento dos bens. 

14.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

14.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, § 3º, art. 

64, da Lei Federal nº 8.666/93. 

14.6. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos 

compromissos assumidos.  

14.7. No preenchimento da Proposta Eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 

Especificações e Marcas dos produtos ofertados, conforme a ficha técnica descritiva do produto. A não inserção de 

arquivos em Formato: PDF ou World ou Excel (Vedada a Identificação) ou informações contendo as especificações 
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e marcas dos produtos neste campo, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente 

para classificação da proposta. 

14.7.1. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas nos ANEXO I. 

14.8. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, nas fichas técnicas ou documentos, em 

qualquer parte do Sistema Licitações-e, antes do término da fase competitiva de lances do Pregão sob pena de 

desclassificação, conforme legislação vigente.  

 

15. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

15.1. A presente licitação na data, horário e local previsto no Edital e no sistema, dar-se-á em sessão pública abertura do 

Pregão, na forma Eletrônica, por meio sistema eletrônico.  

15.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar 

da sessão de lances. 

15.3. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

15.4. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

15.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 

15.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 

15.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

15.8. A Pregoeira poderá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da conformidade das 

propostas, irá perdurar por mais de um dia.  

15.9. Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via chat, mensagens às licitantes informando a data 

prevista para o início da oferta de lances. 

15.10. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

15.11. Quando da formulação dos lances, as licitantes deverão utilizar o tipo de MENOR PREÇO, cujo critério de 

julgamento será POR ITEM, observando atentamente os itens, quantidades, bem como os valores máximos conforme 

definido neste Edital e seus anexos.  

15.12. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (referente ao valor unitário 

do item) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 

15.13. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

15.14. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

15.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.  

15.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá como valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de 

apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

15.17. Fica a critério da Pregoeira a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação 

semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

15.18. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá EXCLUIR qualquer lance cujo valor seja considerado supostamente 

irrisório ou inexequível, ou até que entenda ter sido lançado erroneamente, cabendo ao sistema o encaminhamento de 

mensagem automática ao licitante, o qual terá a faculdade de repetir tal lance.  

15.19. Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “ABERTO”. 

15.20. Facultativamente, a Pregoeira poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de fechamento 

iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. 

Neste caso, antes de anunciar o vencedor, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta 

diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como 

decidir sobre sua aceitação. 

15.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando 

for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor. 

15.22. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 

crescente de valores. 

15.23. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da 

etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

15.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
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obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

15.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, 

da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

15.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

15.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

15.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

15.29. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2h (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

15.30. Poderá a Pregoeira, auxiliado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso 

nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

15.31. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante.  

15.32. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

15.33. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela 

Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

15.34. Os documentos relativos à habilitação, solicitados nos Itens 17 ao 21 deste Edital, (e quando a empresa se 

enquadrar no regime ME/EPP enviar também o ANEXO III), deverão enviados exclusivamente por meio do sistema, 

conforme Art. 26, do Decreto Federal 10.024/2019. 

15.35. Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser encaminhados em originais ou cópias 

autenticadas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a 

proposta de preços corrigida, para a Prefeitura Municipal de Brejão – PE, situada na Praça Melquíades Bernardes, 

01 – Centro – CEP.: 55.325-000 - Pregoeira: Sra. Wiliane Camila Paes de Lira, E-mail: 

licitacao.brejao.pe.gov@hotmail.com - Telefone: (87) 3789.1210 – Ramal: 204 – CEP: 55.325-000. 

15.36. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido acarretará nas 

sanções previstas no Edital, podendo a Pregoeira convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

15.37. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

16. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

16.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.  

16.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível: 

16.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

16.3. Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado a Pregoeira ou autoridade superior promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. 

16.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

16.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

16.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no prazo de 2h 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

16.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 

antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.  

16.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as características 

do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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16.8. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, a Pregoeira exigirá que o licitante 

classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro 

de 03 (três) dias úteis contados da solicitação. 

16.9. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

16.10. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos regulamentos técnicos 

pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis. 

16.11. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para fins de 

nova aplicação da margem de preferência. 

16.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

16.13. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

16.14. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance 

mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

previstas neste Edital. 

16.15. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido preço melhor.  

16.16. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

16.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso. 

16.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, observado o 

disposto neste Edital.  

 

17. DA HABILITAÇÃO 

17.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

17.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

17.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 

do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

17.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

17.2.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

17.2.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

17.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

17.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

17.5. A APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SERÁ EXCLUSIVAMENTE POR MEIO 

DO SISTEMA, CONFORME ART. 26, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. (O NÃO 

ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO POR MEIO DO SISTEMA ACARRETARÁ 

NA INABILITAÇÃO DA EMPRESA). 
17.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no 

prazo de 2h (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

17.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 
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17.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 

os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

17.9. Serão aceitos registros de CNPJ/MF de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 

ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

17.10. Ressalvado o disposto no item 13.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

18. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

18.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

18.1.1. No caso de Empresas Individuais: Inscrição (constituição) no Registro Público de Empresas Mercantis, 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada das alterações, quando houver. 

18.1.2. No caso de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

18.1.3. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores e das posteriores alterações, se houver. 

18.1.4. No caso de Sociedade por Ações (sociedade empresária do tipo S/A): ato constitutivo e alterações subsequentes, 

acompanhados de documentos de eleição de seus administradores, em exercício, e das posteriores alterações, se houver. 

18.1.5. No caso de Sociedade Civil (sociedades simples): Inscrição do ato constitutivo e alterações subsequentes 

devidamente registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, acompanhado de prova da diretoria em exercício, e das 

posteriores alterações, se houver. 

18.1.6. No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País,: decreto de autorização, ato de 

registro e autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

18.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

19. REGULARIDADE FISCAL 

19.1. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

19.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF; 

19.1.2. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – 

RFB, compreendendo a Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN e do 

INSS (Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa);  

19.1.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação 

do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS;  

19.1.4. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 

19.1.5. Prova de regularidade (certidão) Fiscal da proponente com a Fazenda Estadual, relativo à sede do licitante, 

que se fará mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos; 

19.1.6. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte do Município, em vigor, relativo à sede do licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividades (Alvará de Funcionamento); 

19.1.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de Regularidade 

Fiscal, Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipal emitida pela Prefeitura 

Municipal sede da licitante. 

 

20. REGULARIDADE TRABALHISTA 

20.1. A Regularidade Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

20.1.1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

 

21. Qualificação Econômico-Financeira. 

21.1. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

21.1.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, onde conste 

o prazo de validade e não havendo este, somente será aceita com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias e/ou, 

21.1.2. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou 

do Estado onde seja localizado, referente aos processos distribuídos pelo PJe (Processos Judiciais Eletrônicos). 

21.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social da empresa e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, até a data fixada para recebimento das propostas; 
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21.3. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto 

nº 8.538, de 2015); 

21.4. Serão considerados e aceitos como na forma da lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis que 

contenham as seguintes exigências: 

21.4.1. Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em publicação no Diário Oficial 

do Estado ou jornais de grande circulação; 

21.4.2. Quando se tratar de outra forma societária (ME, EPP, LTDA e Empresas Individuais): O balanço 

patrimonial deverá ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e/ou em outro órgão 

equivalente, bem como as cópias dos Termos de Abertura e Encerramento, extraídos do Livro Diário. 

21.4.2.1. Identificação e assinaturas legíveis do(s) sócio(s) da empresa; 

21.4.2.2. Identificação e assinatura legível (chancela) do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no 

CRC - Conselho Regional de Contabilidade. 

21.4.3. Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 01 (um) ano, está deverá apresentar apenas o Balanço 

de Abertura, o qual deverá conter a Identificação e assinatura legível (chancela) do responsável contábil da empresa, 

devidamente registrado no CRC - Conselho Regional de Contabilidade, bem como ser devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante e/ou em outro órgão equivalente. 

21.4.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

21.4.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

21.4.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 

Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de 5% (cinco) 

por cento do valor estimado do item que deseja concorrer. 

21.4.7. Para cumprimento do disposto no item anterior, o balanço deverá vir acompanhado de um demonstrativo de 

cálculos dos índices acima requeridos – e item 21.4.5. bem como, assinado e carimbado por contabilista devidamente 

habilitado perante o Conselho Regional de Contabilidade – CRC, sendo que o balanço esteja devidamente registrado na 

junta, caso o memorial não seja apresentado, a Pregoeira e Equipe de Apoio reservam-se o direito de efetuar os cálculos. 

21.5. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

21.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

21.7. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item 21.6, acarretará a inabilitação do licitante, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, Lei nº 10.520/2002 e Lei Federal nº 8.666/1993, sendo facultada ao Ente e 

Fundo Municipais a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

22. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

22.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

22.1.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante 

fornecido produto compatível e pertinente com o objeto deste Edital, devendo o atestado conter: além do nome do 

atestante, seu CNPJ/MF, endereço completo, telefone e afirmação de que a Empresa executou corretamente as 

atividades pertinentes, atendendo a todas as condições contratuais. Não será aceito o Atestado de Capacidade Técnica 

subscrito pela própria empresa licitante. OBS: apenas o atestado com notas ficais e/ou, contratos em anexo. 
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22.1.2.  Apresentar Contato de Concessão ou Termo de Autorização/Licença da ANATEL para operação com uso de 

provedor de internet em nome da empresa participante da licitação. 

22.2. Apresentar Carta de Declaração de Rede Instalada e/ou Termo de Autorização/Licença da 

concessionária/empresa pública ou particular para uso de torres, postes ou estruturas elevadas e/ou subterrâneas em 

nome da empresa participante da licitação,  

22.3.  Apresentar a notificação de conformidade de projetos de compartilhamento junto ao órgão cedente (projeto).  

22.4. Os documentos dos itens 22.2 e 22.3 deverão ser apresentado no ato da assinatura do contrato, no prazo de 05 (cinco) 

dias uteis da convocação, para assinatura do contrato. 

22.5. Fotos da área externa (fachada) e interna da empresa. 
22.6. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

22.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

22.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

22.9. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

alterações posteriores, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

22.10. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item 

em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

22.11. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de 

menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

22.12. A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar 

necessário. 

22.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

23. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

23.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2h (duas) horas, a contar 

da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

23.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

23.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

23.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

23.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

vinculam a Contratada. 

23.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 

algarismos e por extenso (art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93). 

23.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência 

entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

23.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 

preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

23.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

23.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis 

na internet, após a homologação. 

 

24. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL 

24.1. Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão de forma eletrônica por meio do sistema 

eletrônico da BNC, não serão aceito as solicitações de impugnação via e-mail. As respostas a tais esclarecimentos, 

serão disponibilizadas exclusivamente no campo próprio sistema. 

24.2. A Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, responderá aos pedidos de 

esclarecimentos e impugnações em até 02 (dias) dias úteis antes da data limite de envio de proposta, definido no Edital.  

24.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até decisão 

definitiva a ela pertinente. 

24.4. A decisão da Pregoeira sobre o julgamento da impugnação será comunicada ao licitante interessado, 

preferencialmente, até o dia anterior à data marcada para abertura das propostas, podendo tal comunicação ser feita na 

própria sessão de abertura, fazendo-se o registro no “chat”. 
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24.5. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal previsto ou subscritos por representante não 

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

24.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

 

25. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

25.1. Declarado o vencedor, ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões da Pregoeira poderá 

fazê-lo, manifestando sua intenção de forma imediata e motivada com registro das suas razões no prazo máximo de 15 

(quinze) minutos, na sessão pública, em campo próprio do sistema, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 

3 (três) dias corridos. 

25.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do subitem 25.1, 

importará na decadência desse direito, ficando a Pregoeira autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

25.3. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados para, querendo, a apresentar contrarrazões em igual número 

de dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, conforme prevê o art. 4º, inciso XVIII da Lei nº 

10.520, de 17/07/2002, sendo-lhes assegurada vista imediata aos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

25.4. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como, os que não forem 

registrados no Sistema. 

25.5. Caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se 

admite ou não o recurso, não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do 

recurso. 

25.6. A Pregoeira ou autoridade superior buscarão subsídios em pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no 

assunto do objeto desta licitação 

25.7. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção 

de interpor o recurso pelo proponente. 

25.8. Os recursos contra decisões da Pregoeira terão efeito suspensivo. 

25.9. As razões de recursos serão dirigidas aos Gestores do Ente e respectivos Fundos Municipais (autoridade superior), 

por intermédio da Pregoeira que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo 

prazo fazê-lo subir, devidamente informados para decisão final. 

25.10. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal previsto ou subscritos por representante não 

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

25.11. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

25.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.  

25.13. Decididos os recursos e constada à regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto 

e homologará o procedimento licitatório, que será convocado o vencedor para assinar o contrato no prazo definido neste 

Edital. 

25.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

 

26. DILIGÊNCIA 

26.1. A Pregoeira poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes a composição de preços unitários de serviços e/ou 

de materiais/equipamentos/produtos, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários. 

26.2. Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado a Pregoeira ou autoridade superior promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. 

26.3. Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade real, será permitida a inclusão 

de documentos ou informação necessários para apurar fatos existentes à época da licitação, concernentes à proposta de 

preços ou habilitação dos participantes, porém não documentados nos autos. 

 

27. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

27.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

27.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

27.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

27.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

27.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 
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28. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

28.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, salvo quando houver 

interposição de recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

28.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório.  

29. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

29.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

29.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Órgão ou Entidade para a assinatura da Ata de Registro 

de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 

seu recebimento. 

29.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que 

devidamente aceito. 

29.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes 

no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 

preços registrados e demais condições. 

29.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a Ata de Registro de 

Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Pregoeira convocará as demais licitantes, na ordem de 

classificação, mantido o preço da primeira classificada na licitação. 

29.6. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços 

iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

29.7. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles pratica dos no mercado, 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 

negociações junto aos fornecedores. 

29.8. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado ser ão liberados 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

29.9. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando -se a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 

condições. 

29.10. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 05 (cinco) meses. 

 

30. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

30.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante 

mais bem classificado. 

30.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 

licitante melhor classificado. 

30.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão 

classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

30.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizado 

acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado. 

 

31. DA REVOGAÇÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

31.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o fornecedor: 

31.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços. 

31.1.2. Não retirar a respectiva Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

administração sem justificativa aceitável. 

31.1.3. Não aceitar reduzir seu preço/percentual registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado. 

31.1.4. Tiver presentes razões de interesse público. 

31.1.5. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos dos artigos 77 a 87, da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

31.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520, de 17 de 

julho de 2002.  

31.1.7. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 

por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.  
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31.1.8. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 

venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovado. 

 

32. DA CONTRATAÇÃO 

32.1. FORMALIZAÇÃO 

32.1.1. A licitante vencedora do certame terá o prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado a partir da convocação, para 

assinar o Contrato. 

32.1.2. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido acarretará a aplicação das penalidades. 

32.1.3. No ato da contratação, a pessoa designada para assinar o contrato deverá comprovar os necessários poderes para 

realização deste ato. 

32.1.4. O licitante vencedor deverá, durante a execução contratual, manter todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, sob pena de rescisão do instrumento de contratação. 

 

32.2. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

32.2.1. O prazo de vigência do contrato, decorrente desta licitação, será de 05 (cinco) meses, a contar da data da assinatura 

da Ordem de Fornecimento, respeitando a vigência dos créditos orçamentários e admitindo-se a prorrogado por períodos 

iguais e sucessivos nos termos do inciso II, do Art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, através de Termo Aditivo. 

 

32.3. RESCISÃO CONTRATUAL 

32.3.1. A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do contrato, conforme disposto 

nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 

32.3.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

32.3.3. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do 

mesmo diploma legal, quando cabível. 

32.3.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

 

33. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

33.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na ocorrência de fato 

superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 

33.2. Para a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato será mantido, durante toda a vigência do 

mesmo, do valor apresentado apurado e aplicado sobre o preço médio da última pesquisa realizada e/ou documentos 

apresentados a Administração. 

33.3. Fica assegurada a revisão de preço (Lote) se dará da seguinte forma: O pedido de revisão deverá ser protocolado 

na Prefeitura Municipal e deverá ser entregue ao setor de Licitações, sendo que a revisão de preço será no mesmo índice 

aplicado pelo varejista de óleos lubrificantes e correlatos, vencedor da Licitação, o qual terá que ser comprovado com 

faturas, e só será válido depois de firmado o TERMO ADITIVO ao CONTRATO, o licitante vencedor fica obrigado a 

aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto licitado, nos 

termos do § 1º, artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

34. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

34.1. O objeto desta licitação, deverá ser fornecido na sede da Prefeitura Municipal de Brejão, devidamente 

acondicionado em embalagem lacrada sem qualquer ônus ao erário municipal das 08h às 13h, o prazo de entrega dos 

materiais/produtos será de 08 (oito) dias a partir do recebimento da autorização de fornecimento. 

34.2. Todo o fornecimento deve ser efetuado mediante requisição por escrito do Município, devidamente autorizado 

pelo responsável. 

34.3. O licitante não poderá realizar o fornecimento sem a referida requisição.  

34.4. A solicitação deverá ser formulada via meio eletrônico ou similar, tendo a contrata o prazo de 08 (oito) dias 

corridos para entrega dos bens solicitados, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento e solicitação 

emitida pelo Setor de Compras. 

34.5. No caso de produto rejeitado o licitante deverá providenciar a imediata troca por outro, idêntico ao proposto no 

presente Pregão, dentro do prazo de 02 (dois) dias corridos, sob pena de ser aplicada a multa estabelecida neste Edital, 

ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. Os Fundos Municipais não se responsabilizarão 

pelo armazenamento, guarda ou danos causados ao produto entregue e rejeitado pelo setor competente. 
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34.6. No caso de falta do produto no estabelecimento a Contratada fica obrigada a adquirir os produtos em outros 

estabelecimentos para cumprimento do fornecimento, sem qualquer custo adicional para os Fundos Municipais 

contratantes. 

34.7. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 

35. DO PAGAMENTO 

35.1. O pagamento se dará via crédito em conta-corrente informada pela CONTRATADA, por meio de ordem bancária, 

transferência eletrônica ou cheque nominal, efetuado mensalmente, a empresa vencedora do processo, até o 15º (décimo 

quinto) dia útil subsequente àquele em que ocorrer o serviço, sendo esta aferida a partir da apresentação dos documentos 

que compõem a cobrança – Fatura/Nota Fiscal/boletim de medição, devidamente atestados pelo responsável pela 

fiscalização. 

35.2. Em nenhuma hipótese será efetuado pagamento de nota fiscal ou fatura com o número do CNPJ/MF diferente do 

que foi apresentado na proposta de preços, mesmo que sejam empresas consideradas matriz e filial ou vice-versa, ou 

pertencentes ao mesmo grupo ou conglomerado;  

35.3. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da fatura será suspensa para que 

a Contratada adote as providências necessárias a sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a 

data do aceite da fatura. 

35.4. Depois de concluída a revisão dos documentos e efetuadas as correções eventualmente necessárias, sob 

responsabilidade da CONTRATADA, será enviada a contrada para retificação e emitir a respectiva nota fiscal/fatura. 

35.5. Em quaisquer das situações referida no item anterior, o pagamento serão efetuados após o atesto do responsável 

pela fiscalização e/ou do Controle Interno demonstrando que os produtos foram executados. 

35.6. Nos pagamentos efetuados, o CONTRATANTE reterá na fonte os valores referentes a tributos e contribuições 

federais e municipais devidas, de acordo com a legislaçãovigente. 

35.7. Os pagamentos a serem efetuados pelo CONTRATANTE, não incluirão valores referentes a provisões de qualquer 

espécie (por exemplo: férias, 13º salário, licenças, indenizações, rescisões, entre outras), mas, apenas, os valores 

correspondentes aos gastos ocorridos no período. 

35.8. Nos valores propostos acima, estão inclusos todos e quaisquer encargos inerentes ao fornecimento objeto, tais como: 

tributos, impostos, custos de transportes, carregamento, descarregamento, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, frete, seguro, despesas de administração, lucro e outros que, direta e indiretamente, incidam sobre o 

perfeito e integral cumprimento do objeto da contratação. 

35.9. Não será procedido qualquer tipo de pagamento através de boleto bancário ou por outro meio diferente do previsto.  

35.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da contratante, fica 

convencionado que a taxa de atualização financeira de 6% (seis) por cento ao ano, será calculada mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: EM = I x N x VP. 

35.11. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor 

será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

35.12. A Administração Municipal não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal nenhum compromisso que lhe 

venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

35.13. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo 

de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

 

36. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

36.1. O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do contrato administrativo sujeitará 

o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02 e demais 

normativos. 

36.2. Com fundamento no artigo 7° da Lei Federal nº 10.520/2002, a licitante ficará impedida de licitar e contratar com 

o Município de Brejão/PE, e será descredenciada, pelo prazo de até 2 (anos) anos, sem prejuízo de multa de até 10% (dez 

por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

36.2.1. Apresentar documentação falsa; 

36.2.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

36.2.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

36.2.4. Não mantiver a proposta; 

36.2.5. Deixar de entregar documentação exigida no certame e quando esta conduta caracterizar fraude à licitação pública; 

36.2.6. Cometer fraude fiscal; 

36.2.7. Fizer declaração falsa. 

36.3. As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a CONTRATADA às seguintes 

sanções: 

36.3.1. Advertência: quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais constitua falta leve, assim 

entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para o objeto contratual. 
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36.3.2. Multa, nos seguintes termos: 

36.3.2.1. Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 0,25% a 1% do valor global 

contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor de 

referência. 

36.3.2.2. Pela recusa em executar o objeto contratual, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo 

estipulado: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido. 

36.3.2.3. Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitada ou corrigir falhas na execução do objeto 

contratual, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% a 1% do valor global contratado, ou do valor 

contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido. 

36.3.2.4. Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na execução do objeto contratual, entendendo-se como 

recusa a não execução do objeto contratual nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% do valor 

global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido. 

36.3.2.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais nºs 8.666/1993, 

10.520/2002 e 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não abrangida nos 

incisos anteriores: 0,25% a 1% do valor global do contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, para 

cada evento. 

36.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Brejão/PE e descredenciamento do cadastro municipal, 

pelo prazo de até 2 (dois) anos, da CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

36.5. A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de:  

36.5.1. Atraso injustificado na execução do contrato; 

36.5.2. Inexecução total ou parcial do contrato. 

36.6. O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento 

do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada quando o atraso for superior a 5 (cinco) dias. 

36.7. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 

36.8. O valor correspondente à multa será descontado dos pagamentos subsequentes devidos pelo CONTRATANTE em 

decorrência da execução contratual ou cobrado judicialmente. 

36.9. Objetivando evitar danos ao Erário, os Gestores poderão adotar medida para suspender o pagamento à 

CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser aplicada até o término do processo administrativo. 

36.10. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em Pregão para Registro de Preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

36.11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

37. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

37.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração revogá-la, por razões 

de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 

fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93. 

37.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados 

em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a 

rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

37.3. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 

igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

37.4. Caso não seja realizado na sessão pública, o licitante vencedor deverá adequar sua proposta ao seu lance ou 

negociação, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados, da data da realização do pregão. A não apresentação 

ensejará aplicação das penalidades legalmente prevista, bem como na sua desclassificação. 

37.5. A homologação do presente certame e outros atos que tenha publicação obrigatória na imprensa oficial serão 

divulgados no Portal de Transparência do Município de Brejão e no Diário Oficial dos Municípios - Amupe. 

37.6. Caso o adjudicatário não compareça para receber a nota de empenho ou assinar o contrato, no prazo de 05 (cinco) 

dias corridos do recebimento do aviso da homologação, ou, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta não apresentar situação regular, o Tribunal de Contas poderá convocar, para substituir a Empresa vencedora, os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas propostas, 

podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das 

exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público. 
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37.7. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

37.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

37.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

37.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

37.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

37.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público. 

37.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 

37.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, para consulta e cópia no endereço eletrônico: www.bnc.org.br, e no 

http://www.brejao.pe.gov.br – link: http://www.it-

solucoes.com/transparenciaMunicipal/frmAvisoLicitacao.aspx?id=21 - Em Andamento. 

37.15. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas exclusivamente no endereço eletrônico do BNC, 

mencionado nos itens 5.4 e 10.12. mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados.  

37.16. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira. 

37.17. Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se como Foro competente da Comarca de Brejão/PE, 

com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

37.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

37.18.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

37.18.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

37.18.3. ANEXO III - Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

37.18.4. ANEXO IV - Modelo Declaração Conjunta; 

37.18.5. ANEXO V – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

37.18.6. ANEXO VI - Minuta de Contrato. 

 

Brejão – PE, 20 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

Wiliane Camila Paes de Lira 

Pregoeira 

Port. Gab. nº 010/2021 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

APRESENTAÇÃO 

Este documento foi elaborado em cumprimento a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei nº 

10.520/2002, como peça integrante e indissociável de um procedimento licitatório com vistas a viabilizar a Contratação 

de serviços de telecomunicações para a implementação, operação e manutenção de um link de acesso, síncrono, 

dedicado à internet, na velocidade de 850Mbps. Deste modo, ele contém os elementos essenciais fixados nas referidas 

leis, com as especificações no fornecimento, destinados a atender Administração, todos os Órgãos e Unidades 

Administrativas da Prefeitura Municipal de Brejão/PE, descritos de forma a subsidiar os interessados em concorrer no 

certame e a preparar sua documentação e proposta comercial. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preço (SRP) de empresa 

(s) Contratação de serviços de telecomunicações para a implementação, operação e manutenção de um link de acesso, 

síncrono, dedicado à internet, na velocidade de 850Mbps, com disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 

07 (sete)   dias da semana,   a partir de sua ativação até o término do contrato, mediante implantação de link de 

comunicação de dados de ativa a ser instalado no Datacenter da Prefeitura Municipal de Brejão usando infraestrutura de 

fibra óptica, com fornecimento dos equipamentos necessários à execução do serviço e suporte técnico, pelo prazo de 12 

meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 meses.  

1.2. Os preços dos materiais terão o critério de julgamento adotado pelo Menor preço por item a ser calculado com base 

no preço máximo estabelecido pela Administração pesquisado no mercado. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Atualmente, a Prefeitura Municipal de Brejão mantém um link que é utilizado para acessos à Internet e divulgação 

de seus serviços ao público externo. Na arquitetura atual, o link é responsável por sustentar toda utilização da Internet 

dentro do órgão e todos os serviços disponíveis ao público externo. 

2.2. O contrato desses links tem seu encerramento previsto para julho de 2021 e esse fato cria a necessidade, mais do 

que prioritária, de que se realize novo processo licitatório para manutenção deste serviço. Caso não contratados, todo o 

acesso à Internet será interrompido e grande parte dos sistemas mantidos pela Prefeitura ficará indisponível. 

2.3. Esse cenário contempla o fato de que a Internet exerce papel preponderante para que a Prefeitura consiga satisfazer, 

com efetividade, sua missão institucional fornecendo diversos serviços, dentre eles: Informações, Serviços On Line, 

Acesso a Internet em todas as Unidades Administrativas Municipais (Escolas, Unidades Básicas), Acesso a Emissão de 

Nota Fiscal Eletrônica, Consulta de Processos, Emissão de IPTU, Alvarás, Licitações, Área de Servidor/Intranet, 

Acessos aos Sistemas Contábeis e outros. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, QUANTIDADES E PREÇOS 

3.1. Item 1 – Link de Internet Dedicados de 850Mb (Mbps – Mega bits por segundo) juntamente com equipamentos 

necessários ao funcionamento: 

 

Ponto Central – Prefeitura Municipal de Brejão 

Informação principal 

 

CNPJ MATRIZ  

Nome da empresa MUNICIPIO DE BREJAO 

Fantasia nome BREJAO GABINETE PREFEITO 

Início atividade data 1974-12-30 

Natureza jurídica Município 

Situação cadastral ATIVA desde 2005-06-11 

Qualificação do responsável Administrador 

Porte da empresa DEMAIS 

Opção pelo simples NÃO OPTANTE 

Opção pelo MEI NÃO 

 

Endereço: Rua Melquiades Bernardes, S/N, CENTRO, BREJAO – PE,55325-000 
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3.2. O Link Dedicado de 850Mbps com a Internet deve ser entregue no Ponto Central com redundância através de 2 (duas) 

conexões distintas entre o ponto de presença da Empresa e o Ponto Central. A conexão que ficar como a de “backup” 

deverá suportar no mínimo 100% (cem por cento) da velocidade de 300Mbps. Neste Link de Backup/Contingência a 

Empresa poderá ficar no máximo em 24hs.    

             

3.3. DA QUANTIDADES/TABELAS DE DISTRIBUIÇÃO DE MBPS 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME CNPJ:30.820.772/0001-30 

TOTAL MBPS: 260 

ESCOLAS CORDENADAS ENDEREÇO MBPS 

ESCOLA MUNICIPAL ANTONIA UMBELINA 

GUIMARÃES 
CA0763269-9002216 SITIO MAMOEIRO 10mbps 

ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO  DANTAS DE 

BARROS 
CA0761186-9002704 SITIO BAIXA DA LAMA 10mbps 

ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO FAUSTINO CA0778136-8997468 SITIO LAGOA DO BOI 10mbps 

ESCOLA MUNICIPAL AURINO TENORIO DA 

FONSECA 
CA0768949-8998613 SITIO CAGADOS 10mbps 

ESCOLA MUNICIPAL BERNARDINO TORRES 

GALINDO 
CA0776350-9007106 SITIO REPATIÇÃO DO MEIO 10mbps 

CRECHE MUNICIPAL ELIZABETE FIRMA DE 

SANTANA 
CA0767310-9001289 RUA CAIANA 10mbps 

ESCOLA MUNICIPAL DULCE MARIA DA 

CONCEIÇÃO 
CA0767588-9001005 

RUA CAPITAO FRANCISCO 

FURTADO 
20mbps 

ESCOLA MUNICIPAL EUCLIDES GOMES DE 

OLIVEIRA 
CA0776303-9003929 SITIO BARREIROS 10mbps 

ESCOLA MUNICIPAL INTER JOÃO C. DA SILVA 

FILHO 
CA0773578-9002540 DISTRITO SANTA RITA 20mbps 

ESCOLA MUNICIPALJOAQUIM ALVES DOS 

SANTOS 
CA0771491-8999024 SITIO MEDEIA 10mbps 

ESCOLA MUNICIPAL  JOSE FERREIRA DE LIMA CA0771859-9006188 SITIO BELA ALIANÇA 10mbps 

ESCOLA MUNICIPA JOSE GUEIROS DA SILVA CA0767059-9007765 SITIO BAIXA DO IMBE 10mbps 

ESCOLA MUNICIPAL MANUEL BENTO DANTAS CA0774090-9009314 SITIO REPATIÇAO 10mbps 

ESCOLA MUNICIPAL MARIA PINTO SOUTO DOS 

SANTOS 
CA0767485-9000976 PRAÇA FREI DAMIAO 10mbps 

ESCOLA MUNICIPAL MIRNA MARIA CALADO 

TENORIO 
CA0767463-9003272 

AV PRESIDENTE TRACRETO 

NEVES 
20mbps 

ESCOLA MUNICIPAL OLEGARIO CAETANO 

PAES 
CA0767952-9003272 FAZENDA EXPREMENTAL 10mbps 

ESCOLA MUNICIPAL PEDRO ALVES DIAS CA0774442-9003989 SITIO CURIQUINHA 10mbps 

ESCOLA MUNICIPAL VICENTE LAURENTINO 

DE SOUZA 
CA0773785-9007297 SITIO PAU FERRO 10mbps 

SECRETARIA MUNICIPL DE EDUCACÃO 
CA0767565-9000999 

PRÇA VERIADOR JOSE AGUSTO 

PINTO 
50mbps 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BREJÃO CNPJ:11.230.311/0001-63 

TOTAL MBPS: 315 

UNIDADES CORDENADAS ENDEREÇO MBPS 

CAPS  CA0767450-9001270 PRAÇA CAPITAO AMERICO 10mbps 

FARMACIA MUNICIPAL 
CA0767553-9001186 

BACHAREL FRANCISCO PEREIRA 

LOPES 
10mbps 

HOSPITAL MUNICIPAL 
CA0767549-9001222 

BACHAREL FRANCISCO PEREIRA 

LOPES 
25mbps 

POSTO DE SAUDE IMBE CA0767079-9007758 SITIO BAIXA DO IMBE 20mbps 

POSTO DE SAUDE CURICA CA0773308-9000051 SITIO CURICA DO ISAQUE 20mbps 

POSTO DE SAUDE BELA VISTA CA0767868-9001794 LATEAMENTO BELA VISTA 20mbps 

POSTO DE SAUDE SO DEUS E GRANDE CA0778166-8997535 SITIO LAGOA DO BOI 20mbps 

SECRETARIA DE SAUDE 
CA0767604-9001016 

PRAÇA MELQUIADES 

BERNARDO 
100mbps 

SAMU 
CA0767553-9001186 

BACHAREL FRANCISCO PEREIRA 

LOPES 
10mbps 

UBS MANDACARU CA0767270-9001167 COABH A 20mbps 

UBS SANTA RITA CA0773776-9002554 DISTRITO SANTA RITA 20mbps 

UBS VILA FERREIRA CA0771825-9006177 VILA FERREIRA 20mbps 
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UBS BAIXA DA LAMA CA0763296-9002153 MAMOEIRO 20mbps 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE BREJÃO CNPJ: 14.628.090/0001-74 

TOTAL MBPS: 110 

UNIDADES CORDENADAS ENDEREÇO MBPS 

CENTRO DE ARTESANTO  CA0767522-9000895 RUA JOSE INACIO DOS SANTOS 10mbps 

CRAS  
CA0767554-9001451 

BACHAREL FRANCISCO PEREIRA 

LOPES 
10mbps 

CREAS 
CA0767498-9001221 

AV PRESIDENTE TRACRETO 

NEVES 
10mbps 

CONCELHO TUTELAR 
CA0767421-9001521 

BACHAREL FRANCISCO PEREIRA 

LOPES 
10mbps 

CASA DA JUVENTUDE 
CA0767508-9001359 

BACHAREL FRANCISCO PEREIRA 

LOPES 
10mbps 

SCFV CA0767508-9001540 RUA JOAO PEREIRA DOS SANTOS 10mbps 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CA0767495-9001238 

AV PRESIDENTE TRACRETO 

NEVES 
40mbps 

COODENADORIA DA MULHER 
CA0767583-9001003 

RUA CAPITAO FRANCISCO 

FURTADO 
10mbps 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJAO CNPJ:10131.076/0001-00 

TOTAL MBPS: 150 

UNIDADES CORDENADAS ENDEREÇO MBPS 

PREFEITURA  CA0767624-9001031 PRAÇA MELQUIADES BERNARDO 50mbps 

SECRETARIA DE OBRAS CA0767651-9001072 PRAÇA MELQUIADES BERNARDO 50mbps 

SECRETAIA AGRICULTURA CA0767651-9001072 PRAÇA MELQUIADES BERNARDO 50mbps 

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE BREJÃO CPJ:07.905.387/0001-74 

TOTAL MBPS: 10 

UNIDADES CORDENADAS ENDEREÇO MBPS 

FUPREB CA0767530-9000927 RUA JOSE INACIO DOS SANTOS 10mbps 

 

3.4. DO PREÇO/ COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIO/MENSAL/ANUAL  

3.4.1. OBS.: As propostas comerciais deverão ser feitas com base nos preços máximos fixados pela Administração, para 

elaboração e validade da proposta.   

 

LINK INTERNET 

DISCRIÇÃO MBPS 

VALOR 

UNITÁRIO 

POR MBPS  

VALOR MÊS 
VALOR TOTAL 

ANUAL 

LINK INTERNET  

Características Mínimas solicitadas: 

 Garantia de conexão 24 horas por dia e 7 dias por semana; 

 Garantia total da banda contratada com redundância; 

 Link Simétrico, mesma velocidade de download e upload; 

 128 endereços IP fixos; 

 Velocidade do Link de conexão com a Internet de no mínimo 10Mbps 

 Suporte Técnico para o Link, deverá ser prestado em horário de expediente 
da Prefeitura (Manhã: 8h às 18hs) com prazo máximo de 04 horas para 

solução de problemas, após a abertura do chamado técnico; 

 Após a abertura do chamado técnico, este deverá estar no local ou 
entrar em contato com a Prefeitura para fins de análise do problema em no 

máximo 45 minutos; 

 A empresa deverá possuir outorga da ANATEL para explorar os Serviços 

SCM; 

 Prover uma conectividade à Internet, com taxa de transmissão de até 300 

Mbps (Trezentos megabits por segundo) full duplex, isto é, a taxa de 

transmissão fornecida deverá suportar 300 Mbps (Trezentos megabits por 
segundo) de tráfego de entrada e 300 Mbps (Trezentos megabits por 

segundo) de tráfego de saída, simultaneamente. 

 A taxa de transmissão deverá sempre estar disponível na totalidade do 
fluxo contratado e não deve incluir a taxa de overhead de protocolos até a 

camada 2 do modelo OSI. 

 A interligação deve ser em conexão permanente, dedicada e exclusiva, desde 

as dependências da Prefeitura até a conexão à infraestrutura de comunicação 
da Contratada, obedecendo às recomendações elaboradas pela Electronic 

Industries Alliance/Telecomunications IndustryAssociation EIA/TIA e pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) para provimento de 
serviços de acesso à internet (Internet Service Providers) e demais normas, 

850 R$ 33,77 R$ 28.704,50 R$ 344.454,00 
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quando couber; 

 Ser provido com base em uma infraestrutura de fibra-óptica, como meio 

de acesso, vedada a utilização de qualquer outra tecnologia de acesso. 

 

 

3.4.2. A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento e instalação dos materiais e equipamentos necessários à 

prestação do serviço. 

3.4.3. Após a implantação do link, solicitações de instalação, retirada e alteração de características físicas já existentes, 

incluindo as configurações em equipamentos de comunicação de dados decorrentes dessas mudanças, dar-se-ão através 

de solicitações formais por parte do Contratante, sendo que estas solicitações deverão ser executadas pela Contratada em, 

no máximo, 30 (trinta)dias. 

3.4.4. Após o início oficial de operação do link contratado, quaisquer demandas de configuração em equipamento de 

comunicação de dados, não decorrentes de solicitações descritas na sub cláusula anterior, deverão ser realizadas pela 

Contratada em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas; 

3.4.5. A contratada se responsabilizará por eventuais adaptações nas instalações físicas nas dependências do contratante, 

assim como a infraestrutura externa, para a implantação dos serviços contratados (passagem de cabos, lançamento de 

fibras ópticas, adaptação de tomadas etc). 

3.4.6. A Contratada deverá fornecer os equipamentos e meios para o fornecimento nas unidades relacionadas na TABELA 

DE DISTRIBUIÇÃO DE MBPS acima. 

 

4. DA INSTALAÇÃO DO LINK DEDICADO 

4.1. O Link Dedicado deverá ser instalado e configurado no Data Center da Prefeitura Municipal, de modo que, todos os 

computadores das Redes da Prefeitura deverão acessar integralmente todos os serviços da Internet (Navegação, envio e 

recebimento de E-mails, FTP e todos os demais serviços) sem qualquer restrição ou distinção. Tudo deve ser 

providenciado antecipadamente e de forma programada para que os Servidores da Prefeitura possam ser devidamente 

configurados com os novos endereços IP e possam se manter em pleno funcionamento, sem quaisquer transtornos, 

tornando o processo de instalação o mais transparente possível. 

4.2. A empresa vencedora, deverá instalar e configurar o Link Central, deixando o mesmo em total funcionamento, 

navegando na Internet utilizando as configurações de Proxy (Squid) e regras de firewall utilizadas pela Prefeitura. 

4.3. Os equipamentos necessários para a interligação (modems, roteadores, rádios, etc), deverão ser fornecidos pela 

Contratada. 

 

5. PRAZO PARA INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DO LINK CENTRAL 

5.1. O Link Central deverá ser instalado e configurado no equipamento fornecido pela Empresa Contratada (Servidor de 

Internet) num prazo de 15 dias (quinze) dias podendo ser prorrogado até 20 (vinte) dias) a contar da data de assinatura 

do Contrato. 

5.2. A Empresa vencedora deverá instalar e testar o ponto central. A Ativação do mesmo para fins de contrato somente 

será efetivado a partir do momento que Prefeitura emitir a Ordem de Ativação do mesmo. E esta ativação deverá ser 

executada num prazo máximo de 24hs. 

 

6. PRAZO PARA SUPORTE DO LINK DEDICADO DE ACORDO COM TABELA DE COMPOSIÇÃO DE 

DISTRIBUIÇÃO DE MBPS 

6.1. Suporte Técnico para o Link, deverá ser prestado em horário de expediente da Prefeitura (Manhã: 08hs às 18hs) 

com prazo máximo de 04 horas para solução de problemas, após a abertura do chamado técnico; 

6.2. Após a abertura do chamado técnico, este deverá estar no local ou entrar em contato com a Prefeitura para fins de 

análise do problema em no máximo 45 minutos; 

 

7. REQUISITOS TÉCNICOS OBRIGATÓRIOS 

7.1. A Contratada deverá monitorar e supervisionar os links da sua malha principal (backbone), diagnosticando e 

solucionando falhas mesmo antes do desencadeamento da notificação pelo cliente. Ficará, a Contratada, encarregada de 

prestar esclarecimentos a Contratante, sobre os itens supracitados, sempre que este julgar necessário. 

7.2. O serviço contratado deverá permitir incorporar modificações ou ampliações sem que estas impliquem na interrupção 

do restante das conexões do cliente. Para a efetivação de tais modificações/ampliações deverá contratante consultar a 

contratada para a definição de novas condições técnico-comerciais (viabilidade, velocidades e valores), bem como 

agendamento de paralisações. 

7.3. A solução deverá, tecnologicamente, estar baseada em equipamentos que utilizem padrões vigentes no mercado e 

marcas líderes na sua área, propiciando a segurança dos dados. 

7.4. A Contratada deverá disponibilizar os links do objeto desta licitação, não repassando a terceiros quaisquer 

responsabilidades sobre o funcionamento dos mesmos. 
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7.5. A Contratada, sempre que necessitar realizar manutenções preventiva ou de ampliação em sua estrutura (Links de 

Acesso, substituição de meio físico, dentre outros), que possam acarretar a paralisação ou baixa de performance na 

comunicação do Link Central e/ou Unidades Remotas, deverá comunicar a Contratante com no mínimo 05 (cinco) dias 

de antecedência. 

7.6. A Contratada se responsabiliza pela substituição dos equipamentos em caso de defeitos (queima por descarga elétrica, 

superaquecimento, falha do equipamento). A substituição deverá ser feita em no máximo 2 (duas) horas após aberto o 

chamado. 

7.7. Os equipamentos, necessários à interligação das redes, serão fornecidos pela Contratada. 

7.8. A Contratada deverá fornecer um número de telefone para Suporte Técnico de Emergência – 24 horas (fora do 

horário de expediente, finais de semana e feriados), para casos de pane ou defeito nos equipamentos que provoquem a 

paralisação do Link Central. 

8. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

8.1. Em caso de indisponibilidade dos links causada por defeitos nos materiais, rompimento, defeitos em  fusões ou 

outros problemas de natureza física, os links afetados deverão ser restabelecidos em, no máximo, 4 (quatro) horas; 

8.2. Durante e vigência do contrato, deverá ser disponibilizado um número de telefone que possibilite um atendimento 

de 24 (vinte e quatro) horas/dia, 7 (sete) dias por semana, para eventuais chamados técnicos. Este número atuará como 

central de atendimento das ocorrências do serviço; as ligações para ele efetuadas. Se necessário, a prefeitura abrirá as 

ocorrências diretamente com o consultor responsável a ser designado pela CONTRATADA.  

8.3. Para cada ocorrência de serviço, a licitante deverá disponibilizar um identificador único (número de chamado) para 

facilidade no acompanhamento das soluções; 

8.4. A abertura dos chamados técnicos poderá ser efetuada por toda a Equipe de TI (Tecnologia e Informação) e o seu 

fechamento ficará condicionado ao aceite daquele departamento. 

 

9. DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

9.1. O serviço prestado deverá ter sua qualidade medida mensalmente, para fins de pagamento, por meio dos seguintes 

critérios: 

9.2. Disponibilidade do link de comunicação de dados conforme critérios estabelecidos; 

9.3. Latência, Tempo de Resposta, Taxa de erro e perda de pacotes, de acordo com critérios estabelecidos. 

9.4. Disponibilidade da Central de Atendimento conforme períodos e horários exigidos; 

9.5. Agilidade, cortesia e presteza no atendimento do suporte técnico; 

9.6. Eficiência das soluções definitivas apresentadas; 

9.7. Nenhuma penalidade aplicada à Contratada no período; 

9.8. Atendimento às demais exigências contratuais 

 

10. DA PADRONIZAÇÃO 

10.1. Os links serão dedicados para cada conexão e que garantam largura de banda de 100% (cem por cento) para tráfego 

de aplicações IP (Internet Protocol) de qualquer classe de serviço. Caso a contratada não disponha da velocidade 

solicitada, deverá ser fornecido link na velocidade superior, porém, o preço a ser pago não poderá ser superior ao do 

link solicitado; 

10.2. As velocidades deverão ser simétricas. 

 

11. DA DISPONIBILIDADE: 

11.1. A disponibilidade do serviço será calculada por link para período de um mês (trinta dias), terá como data de início 

sempre o primeiro dia de cada mês. Quando da ativação os dias serão consecutivos a partir da ativação do serviço até o 

último dia do mês. O serviço deverá estar disponíveis vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana, todos os dias 

do ano, para todos os níveis de serviço. 

11.2. A disponibilidade mensal exigida do link será de 98%. 

11.3. O cálculo da disponibilidade se dará através da seguinte equação: 

 

D% = [(To - Ti)/To]*100 

Onde: 

D = disponibilidade 

To = período de operação trinta dias (em minutos). 

Ti = somatório dos tempos de taxa de erros elevada (que não tenham atendido o solicitado) e das interrupções por 

inoperância do link durante o período de operação trinta dias (em minutos). 

 

11.4. No cálculo de disponibilidade, não serão consideradas as interrupções programadas e aquelas de responsabilidade 

da Prefeitura. 
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12. DO ATRASO 
12.1. É o tempo médio máximo admissível na transmissão de um pacote IP. Atraso bidirecional [ida e volta (RTT - Round 

Trip Time definido no RFC 2681)], onde RTT é o tempo de ida e volta de um pacote ao longo de todo o link. Isto também 

indica se a qualidade da conexão é boa ou não, pois representa o retardo sofrido pelo pacote nos diversos elementos de 

rede no caminho. 

12.2. Será admitido um retardo máximo de 60ms; 

Será admitido um jitter máximo de 40ms; 

12.3. A aferição da ocorrência ou não de atraso, bem como a sua variação na conexão, não pode ser feita predefinindo 

um dia da semana, duração e horário, porque o estado da rede se altera no decorrer do período. Portanto, será necessário 

realizar várias amostragens de teste durante todo o período de interesse de realização da aferição de 8 horas ou 24 horas; 

12.4. O tempo de cada amostragem será de pelo menos 60 minutos com intervalo entre as amostragens de 15, 30 ou 60 

minutos, dependendo da solicitação da Prefeitura. A conexão será testada com carga. 

12.5. Os atrasos ou suas variações decorrentes de equipamentos da Prefeitura serão desconsiderados. 

 

13. DA INOPERÂNCIA 

13.1. Tempo de inoperância: Será considerado como tempo de inoperância a partir da abertura do chamado técnico com 

a contratada até o restabelecimento do link às condições normais de operação, computado em minutos. 

13.2. Quando da ocorrência de inoperância e a responsabilidade for da contratada, será considerada a contagem de 

inoperância no período de 24 horas por dia, 7 dias por semana, todos os dias do ano. A contagem da inoperância será 

sempre a partir do primeiro minuto do primeiro dia de cada mês até as vinte e quatro horas do último dia do mês, 

incorrendo em penalidade. 

13.3. Tempo TOTAL de inoperância: É a soma dos tempos de inoperância no intervalo de um mês, por link, acumulados 

em minutos. A contagem total da inoperância será sempre a partir do primeiro minuto do primeiro dia de cada mês até as 

vinte e quatro horas do último dia do mês. 

13.4. O tempo total de inoperância máximo permitido será de 259 minutos por ano. 

 

14. DO SUPORTE DE SERVIÇOS 

14.1. Quando da ocorrência de falha no link a contratada deverá efetuar a verificação de todo o enlace (modems e link), 

a Prefeitura também apurará os tempos de falha e em caso de discordância entre os valores apurados pela Prefeitura e o 

contratado, será aplicado o valor médio e posterior avaliação para levantar os valores reais. 

14.2. Deverão ser efetuados testes de verificação de qualidade de transmissão, pelo contratado dos serviços, sempre que 

houver solicitação da Prefeitura, sem custos adicionais. 

14.3. A contratada deverá manter uma central de serviços para atendimento técnico com um número telefônico com 

chamadas franqueadas, para o registro de chamados no período de 24 horas por dia, sete dias por semana, todos os dias 

do ano. 

14.4. Somente serão aceitas solicitações técnicas oriundas da Área de TI da Prefeitura Municipal. 

14.5. Manutenção do link com defeito, os serviços de assistência técnica serão realizados em qualquer horário, sete dias 

por semana. 

14.6. Em caso de impedimento de acesso dos técnicos da contratada ao local da ocorrência, que seja de responsabilidade 

da Prefeitura, o prazo de atendimento passará a ser contado a partir do acesso do técnico ao local, para a resolução do 

problema. 

14.7. As interrupções programadas para manutenções preventivas, serão efetuadas no período compreendido entre 00:00 

e 06:00 horas, horário de Brasília, de domingo e/ou segunda-feira, e comunicadas a Prefeitura com antecedência mínima 

de cinco dias, sendo que este tipo de serviço só será realizado com o aval da Prefeitura. Quando este período for 

extrapolado, incorrerá em penalidade; casos excepcionais deverão ser tratados de comum acordo com a Prefeitura.  

14.8. Quando o prazo mínimo de cinco dias de comunicação não for obedecido, ou a Prefeitura não for informada, 

incorrerá em notificação e penalidade; 

 

15. DA INSTALAÇÃO 
15.1. Quando da assinatura do contrato a Contratada terá até 15 dias (quinze dias) podendo ser prorrogado até 20 

(vinte dias) para efetuar a instalação, incluindo o prazo de aprovação do projeto pela empresa detentora da infraestrutura 

a ser utilizada. 

15.2. As empresas fornecedoras dos links deverão disponibilizar software de monitoramento de atividades dos 

links contemplando no mínimo as informações abaixo relacionadas: 

15.2.1. Gerar diferentes perfis de interface e de visualização por usuário logado; 

15.2.2. Monitoramento do status de portas (ativa, desconectada, administrativamente desativada); 

15.2.3. Monitoramento de status de link; 

15.2.4. Monitoramento de largura de banda (SNMP, SFlow ou similar); 

15.2.5. Monitoramento de tempo de atividade e ou tempo de queda; 
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15.2.6. Geração de relatórios com diversos níveis de granuralidade; 

15.2.7. Disponibilização de acesso para usuário da Prefeitura, com permissão para acessar e visualizar o status do link 

em tempo real; 

15.2.8. Instalar e manter inventário dos equipamentos de rede (marca/modelo). 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES  

16.1. Das Obrigações Da Contratante: 

16.1.1. Constituem obrigações da contratante: 

16.1.2. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 

16.1.3. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 

16.1.4. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo; 

16.1.5. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-lhe acesso e 

promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da contratada, cumprindo com as obrigações 

preestabelecidas; 

16.1.6. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 

16.1.7. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações são as mesmas 

descritas neste termo de referência; 

16.1.8. Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto/não prestação do serviço, apontando as 

razões de sua não adequação aos termos contratuais; 

16.1.9. À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, 

exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições deste objeto; 

16.1.10. O recebimento do objeto deste Termo será provisório, para posterior verificação, da sua conformidade com as 

especificações e da proposta pela área técnica competente, garantindo sua conformidade com o objeto licitado. 

 

10.2. Das obrigações da Contratada: 

10.2.1. Obedecer às especificações constantes neste Termo; 

10.2.2. Responsabilizar-se pela entrega do material/execução dos serviços, ressaltando que todas as despesas de 

transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

10.2.3. Realizar a entrega/executar os serviços dentro do prazo estipulado; 

10.2.4. O retardamento na entrega do objeto/execução dos serviços, não justificado considerar-se-á como infração 

contratual; 

10.2.5. Responsabilizar-se pelos   danos   causados   diretamente   à   Administração   ou   a   terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

10.2.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados 

pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

10.2.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas todas as 

despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, 

custos de deslocamento necessários ao fornecimento dos bens objeto deste Termo; 

10.2.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII do artigo 

55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 

10.2.9. Fornecer os equipamentos necessários para o funcionamento interno/administrativo/externo para as atividades da 

prefeitura e suas subordinações compreendendo Equipamentos de Roteamento de internet Wiffi – Wireless – cabeamento 

de acordo com a necessidade 

 

17. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

17.1. A Pregoeira convocará as licitantes classificadas para a apresentação de lances, de forma sucessiva, de valores 

distintos e decrescentes, iniciando-se pelo autor da proposta de maior preço, seguindo-se das demais em ordem 

decrescente de valor. 

17.2. A proposta vencedora será aquela que apresentar o menor valor sobre o preço médio unitário no dia do processo 

Licitatório; 

17.3. Não será aceita proposta com valor superior estabelecido pela Administração; 

17.4. Os lances deverão ser apresentados em reais (R$); 

17.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão da licitante da 

etapa de lances e a manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

17.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades previstas 

na lei, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela comissão. 
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17.7. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas 

as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço – item. 

17.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu preço compatível 

com o praticado no mercado, esta poderá ser aceita, podendo a Pregoeira negociar visando obtenção de preço melhor. 

17.9. Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira verificará a classificação final, indicando as licitantes enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

17.10. Sendo a licitante ofertante de menor preço não enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

verificar-se-á a ocorrência de empate ficto na hipótese em que o preço ofertado por uma ou mais licitantes microempresas 

ou empresas de pequeno porte for até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço efetivo. 

 

18. QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

18.1 O licitante deverá apresentar no mínimo 01 (um) atestado, emitidos por entidades de direito público distintas, 

comprovando que a empresa licitante executou serviços compatíveis com o objeto do presente certame. 

18.1.1 Os atestados a que se refere o subitem anterior deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 

18.1.1.1. Serviços fornecidos e em qual período; 

18.1.1.2. Clara identificação do emitente, visando realização de possíveis diligências; 

18.1.1.3. Manifestação quanto à qualidade e/ou satisfação dos serviços fornecidos. 

18.2.  Alvará de funcionamento, expedido pela Prefeitura Municipal de sede, válido para o ano em exercício. 

18.3. Declaração Conjunta. 

19. DA FONTE DE RECURSOS 

19.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos consignados no 

orçamento do Município de Brejão, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal 

de Educação e demais Órgãos/Unidades da Administração direta e indireta, para os exercícios alcançados pelo prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços, e do Contrato a cargo da unidade orçamentária contratante, cujos programas de 

trabalho e elementos de despesas específicos constarão no respectivo Contrato. 

 

20. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20. Sugere-se modalidade Pregão, na forma Eletrônica, sobre do Sistema de Registro de Preços, resultante do processo 

licitatório terá vigência de 12 (doze) meses. 

 

21. DO PRAZO DO CONTRATO 
21.1. O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato, para assegurar a 

continuidade e qualidade dos serviços contratados, podendo a Administração Pública, prorrogar a vigência do contrato 

por iguais e sucessivos períodos nos termos do Art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93, (redação dada pela Lei nº 9.648 

de 27 de maio de 1998). 

21.2. Nesse ponto, quadra salientar que o fundamental é delinear adequadamente os contornos da aplicação do conteúdo 

da norma de caráter excepcional contida no art. 57, inciso II, Lei Federal nº 8.666/83, que é permitir contratações não 

adstritas à vigência dos créditos orçamentários, desde que haja vantagem para a Administração Pública. Nesse sentido, 

buscar a interpretação adequada da norma, para que ela cumpra efetivamente a sua finalidade, significa inseri-la entre 

dois extremos possíveis: o da interpretação restrita (literal) e o da interpretação ampla (excessivamente liberal). 

21.4. Assim, o determinante para o estabelecimento de um prazo contratual diferenciado será sempre a existência de 

vantagem para a Administração, o que deverá estar adequadamente explicitado na motivação do ato administrativo. Em 

outras palavras, a norma confere à Administração a possibilidade de estabelecer prazos diferenciados (no máximo 60 

meses) na contratação de serviços de forma continuada, notadamente para que sejam alcançados resultados mais eficientes 

e a um menor custo para a Administração. 

 

22. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

22.1. Não havendo recurso, a Pregoeira fará imediatamente a adjudicação do objeto da licitação ao(s) proponente(s) 

declarado(s) vencedor(es) e encaminhará o processo à Autoridade Superior para homologação. 

22.2. Em havendo recurso, a Pregoeira encaminhará o processo à Autoridade Superior para deliberar sobre o mesmo, que 

fará a adjudicação e homologação ao licitante vencedor. 

22.3. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação. 

22.4. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, o licitante vencedor será convidado, 

mediante notificação por qualquer meio e na sua falta ou impossibilidade, será remetida via e-mail para endereço 

constante na proposta, a entregar o produto, no prazo estipulado, que não poderá ser superior a 02 (dois) dias úteis corridos, 

contados a partir da ciência da Ordem de Serviço. 

22.5. É facultada a Prefeitura Municipal de Brejão/PE e Fundos Municipais quando o convocado não comparecer no 

prazo estipulado no item anterior, ou, ainda recusar-se, injustificadamente, entregar e cumprir com sua proposta 
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vencedora, convocar os LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, devidamente justificado, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 

22.6. A aquisição pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as prescrições no edital e seus anexos, 

que são dele partes integrantes e inseparáveis. 

 

23. CONCLUSÃO 

18.1. A presente descrição dos serviços tem por finalidade estabelecer condições para melhorar o desempenho da Gestão 

na Prefeitura e seus Fundos municipais, para adequação desta Instituição Municipal às atuais exigências impostas, 

notadamente no tocante ao planejamento, a transparência, ao controle e a responsabilização dos gestores. 

18.2. Apresentamos Termo de Referência em conjuntos para Administração Municipal. 

 

Brejão - PE, 20 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

 

Sandoval Candegue de Santana 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

Erica Mirela Dos Santos Moreira 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 

Erivan Lopes Peixoto 

Secretário Municipal de Educação 

 

 

 

 

Francisca Andrea Santana de Godoy 

Secretário Municipal de Assistência Social 

 

  

 

 

Anny Raquel Maurício Barros Vieira 

Presidente do FUPREB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

https://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/1-20211105041836.pdf
assinado por: idU

ser 56                     



  

 
 
 
 
 

Fls. 28 de 44 
 
 
 

                                                                   E-mail: licitacao.brejao.pe.gov@hotmail.com 
 

ANEXO II 

 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

 

Ao: Município de Brejão/PE 

 

Ref. Processo Licitatório nº 046/2021. 

Pregão Eletrônico nº 020/2021 – Registro de Preços 

 

Vimos através deste, apresentar PROPOSTA COMERCIAL, referente ao Pregão Eletrônico nº 020/2021 – Registro de 

Preço (SRP) para a Contratação de serviços de telecomunicações para a implementação, operação e manutenção de  

um link de acesso, síncrono, dedicado à internet, na velocidade de 850Mbps, com disponibilidade 24 (vinte e quatro) 

horas por dia, durante 07 (sete)   dias da semana,   a partir de sua ativação até o término do contrato,   mediante implantação 

de link de comunicação de dados de ativa a ser instalado no Datacenter da Prefeitura Municipal de Brejão usando 

infraestrutura de fibra óptica, com fornecimento dos equipamentos necessários à execução do serviço e suporte técnico, 

pelo prazo de 12 meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 meses, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos, nos termos seguintes: 

 

LIVRE CONCORRÊNCIA – LOTE I 

Serviço 
Qtde  

Valor Unit. * - (R$)  

 

Valor Total 

(R$) Item Descrição do Produto 

   0,00 0,00 

   0,00 0,00 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

(.......................Extenso....................................................). 

 

Nos valores propostos acima, estão inclusos todos e quaisquer encargos inerentes ao fornecimento objeto desta cotação, 

tais como: tributos, taxas, transportes, carregamento, descarregamento, encargos sociais, trabalhistas, frete, seguro, e 

outros que, direta e indiretamente, incidam sobre o perfeito e integral cumprimento do objeto. 

 

PRAZO E FORMA DE FORNECIMENTO: Os serviços de telecomunicações para a implementação, operação e 

manutenção de  um link de acesso, síncrono, dedicado à internet, na velocidade de 850Mbps será realizado, durante o 

prazo de 12 meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 meses, mediante emissão 

da competente requisição pelos Secretários Municipais, do qual será emitido um documento fiscal, detalhando o preço, a 

quantidade e qual Unidade Administrativa será encaminhado. 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E MEDIÇÃO: O pagamento deverá ser realizado mediante apresentação de 

medição da quantidade utilizada, com a efetivação do pagamento em até o 15º (décimo quinto) dia útil após a apresentação 

do documento fiscal devidamente atestado pelo Setor Competente. 

 

PRAZO DE VALIDADE DA COTAÇÃO: 60 (sessenta) dias, contados da data de apresentação da mesma, observando 

o disposto no § 3º do art. 64 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

DECLARO, sob as penas da lei, que esta empresa possui estabelecimento devidamente legalizado (adequado de acordo 

com o(s) item(ns) cotado(s) pela empresa proponente). 

 

DECLARO que os serviços constantes da proposta comercial ofertada, atendem fielmente as Especificações Técnicas 

constantes do Termo de Referência – Anexo I. 

 

Atenciosamente, 

 

_____Cidade____ - ___UF___, _____ de _________ de 2021. 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura e carimbo (Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO III  

 DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

Ao: Município de Brejão/PE 

 

Ref. Processo Licitatório nº 046/2021. 

Pregão Eletrônico nº 020/2021 – Registro de Preços 

 

 

A empresa____________________ inscrita no CNPJ/MF sob o n° __________, domiciliada no Endereço 

_________________________, DECLARA, sob as penas da lei, para os fins do disposto no art. 3º da Lei Complementar 

nº 123 de 14.12.2006, que: 

 

a) Se enquadra como MICROEMPRESA – ME ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP; 

 

b) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) ou II (EPP) do art. 3º da Lei 

Complementar nº123 de 14.12.2006; 

 

c) Não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º, da mesma Lei Complementar, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 

 

_____Cidade____ - ___UF___, _____ de _________ de 2021. 

 

______________________________________________ 

Assinatura e carimbo (Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO IV  

 “MODELO” DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

Ao: Município de Brejão/PE 

A/C: Pregoeira e Equipe de Apoio 

 

Ref. Processo Licitatório nº 046/2021. 

Pregão Eletrônico nº 020/2021 – Registro de Preços 

 

 

A empresa ___________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, sediada na_________ (endereço completo) 

_____, Telefone, E-mail:_________, por intermédio de seu Representante Legal, infra-assinado, e para os fins do 

PREGÃO supracitado, DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, que: 

 

1. Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº 9.854/1999). 

2. Temos pleno conhecimento e preenchemos todos os requisitos para atendimento às exigências de Habilitação do 

certame acima identificado, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas, conforme legislação pertinente. 

3. Detém conhecimento de todas as informações contidas neste Edital e em seus anexos, e que a sua proposta atende 

integralmente aos requisitos constantes do Edital supra. 

4. A proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico, foi elaborada de maneira independente pela 

LICITANTE, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. Não tentou, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial, quanto a participar ou não da 

referida licitação. A proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Município de Brejão - PE, antes da abertura 

oficial das propostas, e que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

5. Sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, 

deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração 

Pública Direta e Indireta, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital 

da licitação referenciada. 

6. Que a localização da licitante está de acordo com o endereço de domicílio constante na documentação apresentada 

para o certame. 

7. Declara, ainda, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para a 

habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade declarar ocorrências posteriores, em 

cumprimento ao que determina o art. 32, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

_____Cidade____ - ___UF___, _____ de _________ de 2021. 

 

______________________________________________ 

Assinatura e carimbo (Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO V  

 MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2021 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2021   

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº _____/2021 

 

Aos ______ dias do mês de _____ do ano de 2021, o Município de Brejão, Estado de Pernambuco, com sede na Praça 

Melquíades Bernardo, nº 01, Centro, CEP: 55.325-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.000.000/000-00, a seguir 

denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pela _________, inscrita no CPF/MF sob 

o nº 000.000.000-00, e na CI-RG sob o nº 0.000.00 – SxS/xx, ___________; _________________, CPF/MF sob o 

nº_________ e no RG nº______, ____________, Gestor do Fundo Municipal de Saúde – FMS, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 00.000.000/0000-00; _____________, CPF/MF sob o nº_________ e no RG nº______, Secretário Municipal de 

Assistência Ação Social, Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

00.000.000/0000-00; ________________, CPF/MF sob o nº_________ e no RG nº______, Secretário Municipal de 

Educação, Gestor do Fundo Municipal de Educação-FME, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0000-00, institui 

a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 018/2021, cujo 

objetivo fora a formalização de Registro de Preço (SRP) para a Contratação de serviços de telecomunicações para a 

implementação, operação e manutenção de  um link de acesso, síncrono, dedicado à internet, na velocidade de 850Mbps, 

com disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07 (sete)   dias da semana,   a partir de sua ativação até o 

término do contrato,   mediante implantação de link de comunicação de dados de ativa a ser instalado no Datacenter da 

Prefeitura Municipal de Brejão usando infraestrutura de fibra óptica, com fornecimento dos equipamentos necessários à 

execução do serviço e suporte técnico, pelo prazo de 12 meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 

até o limite de 60 meses, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, por um período 

de 12 (doze) meses, processada nos termos do Processo Licitatório nº 043/2021, a qual se constitui em documento 

vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002; do Decreto nº 

10.024/2019, de 20/09/2019; do Decreto Municipal nº 012/2020, de 24/03/2020; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 

Federal nº 8.666/1993, e as demais normas legais correlatas regulamentadas, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações 

do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa: 

 

EMPRESA: XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF sob o nº. 

XXXXXXXXXXXXXX, sediada na Rua XXXXXXXXXXXXXX, CEP: XX.XXX-XXX, neste ato representada pelo(a) 

Procurador, Proprietário ou Sócio(a) Administrador(a) XXXXXXXXXX, brasileiro(a), XXXXXXXXXX, Portadora da 

Carteira de Identidade nº. XXXXXXXXXXXXX, expedida pela XXXXXXXXXX, CPF/MF sob o nº XXXXXXXXXX, 

residente e domiciliada na XXXXXXXXXXX, nº. XXX, CEP: XXXXXXXXXX., cuja proposta foi classificada em XX 

lugar no certame. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente Registro de Preço (SRP) para a Contratação de serviços de telecomunicações para a implementação, 

operação e manutenção de  um link de acesso, síncrono, dedicado à internet, na velocidade de 850Mbps, com 

disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07 (sete)   dias da semana,   a partir de sua ativação até o 

término do contrato,   mediante implantação de link de comunicação de dados de ativa a ser instalado no Datacenter da 

Prefeitura Municipal de Brejão usando infraestrutura de fibra óptica, com fornecimento dos equipamentos necessários à 

execução do serviço e suporte técnico, pelo prazo de 12 meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 

até o limite de 60 meses, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

 

Parágrafo Único – Integra o presente instrumento, independente de transcrição, a Proposta da CONTRATADA, o Edital 

do Pregão Eletrônico nº 020/2021, e demais elementos constantes do Processo Licitatório nº 046/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço global de R$ conforme especificado por valores unitários, referente ao(s) 

itens(s), conforme tabela abaixo: 

 

LIVRE CONCORRÊNCIA 

MATERIAIS Marca 

Bem/Produto 
Qtde  

Valor Unit. * - (R$)  

 

Valor Total 

(R$) Item Descrição do Produto 

    0,00 0,00 

    0,00 0,00 

 VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 0,00 
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 (.......................Extenso....................................................). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJÃO/PE  

3.2. Constituem-se participantes os seguintes órgãos: 

a) Fundos Municipais 

b) Secretarias Municipais 

c) Órgãos/Unidades Administrativa direta e indireta.  

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 10.520/2002, do Decreto nº 

10.024/2019, de 20/09/2019; do Decreto Municipal nº 012/2020, de 24/03/2020; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 

Federal nº 8.666/1993, e as demais normas legais. 

3.4. Caberá a empresa beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento/prestação do serviço, desde que este fornecimento/serviço não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

3.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços. 

3.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

3.7. Ao órgão não participante que aderir a presente ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE BREJÃO/PE) 
4.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s); 

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a ordem de classificação e os 

quantitativos de contratação definidos; 

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 

Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contatuais, em relação as suas próprias contratações 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

5.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento de 

suas disposições; e 

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 

Ata de registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao Município de Brejão/PE. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de homologação do certame. 

6.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

6.2. É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo e condições 

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

6.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar a Ata, dentro do prazo 

estabelecido no subitem 5.1 desta, ensejará a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência de 12 (doze)) meses, a contar da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO 
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8.1. A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

8.2. Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, a vigência estabelecida no 

instrumento convocatório. 

8.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade desta Ata. 

 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, para assegurar a 

continuidade e qualidade dos fornecimentos contratados, podendo a Administração Pública, prorrogar a vigência do 

contrato por iguais e sucessivos períodos nos termos do Art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93, (redação dada pela Lei 

nº 9.648 de 27 de maio de 1998). 

9.2. Nesse ponto, quadra salientar que o fundamental é delinear adequadamente os contornos da aplicação do conteúdo 

da norma de caráter excepcional contida no art. 57, inciso II, Lei Federal nº 8.666/83, que é permitir contratações não 

adstritas à vigência dos créditos orçamentários, desde que haja vantagem para a Administração Pública. Nesse sentido, 

buscar a interpretação adequada da norma, para que ela cumpra efetivamente a sua finalidade, significa inseri-la entre 

dois extremos possíveis: o da interpretação restrita (literal) e o da interpretação ampla (excessivamente liberal). 

9.3. Assim, o determinante para o estabelecimento de um prazo contratual diferenciado será sempre a existência de 

vantagem para a Administração, o que deverá estar adequadamente explicitado na motivação do ato administrativo. Em 

outras palavras, a norma confere à Administração a possibilidade de estabelecer prazos diferenciados (no máximo 60 

meses) na contratação de serviços de forma continuada, notadamente para que sejam alcançados resultados mais eficientes 

e a um menor custo para a Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

10.1. Os acréscimos e supressão nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços e póstero contrato, passará por 

análise conforme estabelece o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal nº 

8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

11.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, o órgão gerenciador deverá: 

11.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

11.2.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de 

penalidade; 

11.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação 

original do certame. 

11.2.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

11.2.5. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da 

superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 

da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

11.8. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

11.9. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

12.1. Para a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato será mantido, durante toda a vigência do mesmo, 

o desconto em percentual apurado no dia do processo licitatório (Pregão) aplicado sobre o preço da última pesquisa de 

preço. 

12.2. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, 

estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 

prevista nesta Ata. 
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12.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 

Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios e no Átrio da Prefeitura, e adotar as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

12.4. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

12.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

12.6. Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

Município de Brejão convocará o(s) licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

12.6.1 Será respeitada a ordem de classificação, dos licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

12.7. O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

12.8. Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo mercado e o licitante não 

puder cumprir o compromisso, o Município de Brejão poderá: 

12.8.1. Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 

aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

12.8.2. Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

12.9. Não havendo êxito na negociação o Município de Brejão procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

DÉCIMA TERCEIRA - DA REVOGAÇÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o fornecedor: 

13.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços. 

13.1.2. Não retirar a respectiva Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

administração sem justificativa aceitável. 

13.1.3. Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado. 

13.1.4. Tiver presentes razões de interesse público. 

13.1.5. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos dos artigos 77 a 87, da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

13.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520, de 17 de 

julho de 2002.  

13.2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 

por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.  

13.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 

comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  

 

DÉCIMA QUARTA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 
14.1. Obedecer às especificações constantes neste Termo; 

14.2. Responsabilizar-se pela entrega do material/execução dos serviços, ressaltando que todas as despesas de transporte 

e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3. Realizar a entrega/executar os serviços dentro do prazo estipulado; 

14.4. O retardamento na entrega do objeto/execução dos serviços, não justificado considerar-se-á como infração 

contratual; 

14.5. Responsabilizar-se pelos   danos   causados   diretamente   à   Administração   ou   a   terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados 

pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas todas as 

despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, 

custos de deslocamento necessários ao fornecimento dos bens objeto deste Termo; 

14.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei 

nº. 8.666/93, atualizada. 

14.9. Fornecer os equipamentos necessários para o funcionamento interno/administrativo/externo para as atividades da 

prefeitura e suas subordinações compreendendo Equipamentos de Roteamento de internet Wiffi – Wireless – cabeamento 

de acordo com a necessidade 

14.10 - Assumir inteira responsabilidade por todas as despesas diretas, indiretas e civis com a realização a entrega dos 

produtos licitados. 
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14.11 - Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados venham a causar ao 

patrimônio da Licitadora ou a terceiros, quando da entrega do objeto deste Edital. 

14.12 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e quantificação exigidas nesta licitação. 

14.13 - Fazer no prazo previsto entre a assinatura do contrato e o início dos fornecimentos, minucioso exame das 

especificações e projetos, de modo a poder, em tempo hábil e por escrito, apresentar à Fiscalização todas as divergências 

e dúvidas porventura encontradas, para o devido esclarecimento e aprovação. 

14.14 - Comunicar à Prefeitura Municipal, por escrito e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações ou 

acontecimentos por motivo superveniente, que impeçam, mesmo temporariamente, a Contratada de cumprir seus deveres 

e responsabilidades relativas à execução do Contrato, total ou parcialmente. 

14.15 – Colocar à disposição da Contratante durante a vigência do contrato no período de expediente da Contratante os 

fornecimentos dos produtos, e disponibilizar profissional de seu quadro para atender o objeto contratual a se fazer presente 

na sede do Município toda vez que solicitado pela Contratante. 

 

DÉCIMA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante concordância por parte do Município de Brejão/PE. 

15.2. As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 

dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado 

os termos do subitem 15.5 desta cláusula. 

15.3. Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de 

cada item registrado para o Município de Brejão e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

15.4. As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante desta 

Ata.   

15.5. Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitação ou não da adesão, desde 

que não prejudique as obrigações presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Município de 

Brejão quanto com os órgão participantes. 

15.6. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo licitante 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao Município de Brejão/PE. 

15.7. Esta Ata poderá ser aderida por qualquer órgão ou entidade interna da Administração Municipal de Brejão/PE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES 

16.1. Quanto às outras multas, serão aplicadas conforme seguem: 

16.1.1. Multa por descumprimento de cláusula contratual: 0,25% do valor do contrato; 

16.1.2. Multa pelo não atendimento das exigências formuladas pela Fiscalização: 0,20% do valor do contrato; 

16.1.3. Multa por inexecução parcial do contrato: 5% do valor restante a ser executado do contrato; 

16.1.4. Multa por inexecução total do contrato: 10% (dez inteiros por cento) do valor do contrato; 

16.1.5. As multas, em sendo possível, serão descontadas diretamente das faturas de pagamento, após sua imposição pela 

fiscalização. 

16.1.6. O prazo para pagamento das multas ou oposição de defesa escrita será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

recebimento da cobrança respectiva pela contratada ou do indeferimento da defesa. A critério da Administração e em 

sendo possível, o valor será descontado da importância que a contratada tenha a receber da PMC ou Fundos Municipais. 

Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa ou executada a garantia contratual.  

16.2. Em decorrência do descumprimento do contrato decorrente desta licitação, poderão ainda ser cominadas as seguintes 

sanções não-pecuniárias: 

16.2.1. Advertência;  

16.2.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 

não superior a 2 (dois) anos; 

16.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

Parágrafo Segundo - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deve ser feita por escrito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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17.1. Na esteira do § 2º, do art. 55, da Lei Federal 8.666/1993 para as questões decorrentes da execução deste Instrumento 

que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Brejão/PE, que 

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato. 

17.2. Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui estabelecidas, bem como 

no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de publicidade. 

17.3. A existência de preços registrados não obriga o Município de Brejão/PE a contratar, facultando-se a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 

condições. 

17.4. São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do Pregão Presencial nº 

003/2017 e a proposta da FORNECEDORA. 

17.5 - A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a firmar futuras solicitações. 

17.6. Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes. 

 

Brejão-PE, ____/_____/ 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Secretário Municipal de Administração 

CPF/MF sob o nº 000.000.000-00 

MUNICÍPIO DE BREJÃO 

Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.131.076/0001-00 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Secretário Municipal de Saúde 

CPF/MF sob o nº 000.000.000-00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 

Inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.230.311/0001-63 

CONTRATANTE 

________________________________ 

Secretário Municipal de Assistência Social 

CPF/MF sob o nº 000.000.000-00 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

– FMAS 

Inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.628.090/0001-74 

CONTRATANTE 
 

 

 

 

________________________________ 

Secretário Municipal de Educação 

CPF/MF sob o nº 000.000.000-00 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME 
Inscrito no CNPJ/MF sob o nº 30.820.772/0001-30 

CONTRATANTE 
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________________________________________________ 

 CNPJ Nº. 00.000.000/0000-00 

Representada por ___________________________ 

PROCURADOR/PROPRIETÁRIO 

CPF Nº. 000.000.000-00 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

 

ANEXO V - CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES 

 

 

 

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO FORNECEDOR(ES) CNPJ/MF SOB Nº 
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ANEXO V  

M I N U T A  D O  C O N T R A T O  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PMB Nº______-________/2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO FMS Nº______-________/2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO FMAS/FMCA Nº______-________/2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO FME Nº______-________/2021 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES PARA A IMPLEMENTAÇÃO, OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE LINK DE ACESSO, SÍNCRONO, DEDICADO À 

INTERNET, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BREJÃO, 

ESTADO DE PERNAMBUCO, E, DE OUTRO LADO, A EMPRESA _________. 

CNPJ/MF SOB O Nº________________. 

 

Pelo presente instrumento público de contrato, que entre si firmam, como CONTRATANTE, o _________, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0000-00, com estabelecida na Praça Melquíades 

Bernardo, 01, Centro, Brejão/PE, neste ato representado legalmente pelo(a) sue(a) Ordenador(a) de Despesa Sr(a) 

_________, cargo_____, _____________, brasileiro(a), solteira, inscrito no CPF/MF sob o nº 000.000.000-00, e na CI-

RG sob o nº 0.000.000 – xxx/xx, residente e domiciliado na _______, 20, _______, nesta cidade de _____ – _____., e, 

de outro lado, a Empresa _____________________, sede na ____________, nº _______ cidade________, 

Estado________________, inscrito no CNPJ/MF sob o nº ____-______-_______/_______, neste ato representado pelo 

Senhor __________________ inscrito no CPF/MF sob o nº _______________e Registro Geral – RG sob o nº 

_______________ – ____/______, simplesmente denominado CONTRATADO. As Partes têm justo e acertado o 

presente contrato, que tem por finalidade estabelecer os direitos e obrigações das partes, tudo de acordo com a Lei Federal 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 

012/2020, de 24 de março de 2020, no que couber, bem como pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 

e suas alterações, aplicando-se, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, 

do Processo Licitatório, modalidade Pregão Eletrônico – Registro de Preços, do tipo: menor preço ofertado por item e 

nos termos da proposta apresentada, têm por mútuo consenso, aplicando nos casos omissos, o disposto na legislação 

vigente e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 

 1.1. O fornecimento dos produtos, objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Edital e a proposta, será regida 

pela dá Nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

Decreto Municipal nº 012/2020, de 24 de março de 2020, no que couber, bem como pela Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando-se, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

e as exigências estabelecidas neste Edital, e no Termo de Referência, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie 

e pelas disposições fixadas neste Edital e anexos, e pelos preceitos de Direito Público. 

 

2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. O presente Contrato tem por objeto o Registro de Preço (SRP) para a Contratação de serviços de telecomunicações 

para a implementação, operação e manutenção de  um link de acesso, síncrono, dedicado à internet, na velocidade de 

850Mbps, com disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07 (sete)   dias da semana,   a partir de sua 

ativação até o término do contrato,   mediante implantação de link de comunicação de dados de ativa a ser instalado no 

Datacenter da Prefeitura Municipal de Brejão usando infraestrutura de fibra óptica, com fornecimento dos equipamentos 

necessários à execução do serviço e suporte técnico, pelo prazo de 12 meses, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos até o limite de 60 meses, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 

Referência. 

 

3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 

3.1. O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, para assegurar a 

continuidade e qualidade dos serviços/fornecimento contratados, podendo a Administração Pública, prorrogar a vigência 

do contrato por iguais e sucessivos períodos nos termos do Art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93, (redação dada pela 

Lei nº 9.648 de 27 de maio de 1998). 

3.2. Nesse ponto, quadra salientar que o fundamental é delinear adequadamente os contornos da aplicação do conteúdo 

da norma de caráter excepcional contida no art. 57, inciso II, Lei Federal nº 8.666/83, que é permitir contratações não 

adstritas à vigência dos créditos orçamentários, desde que haja vantagem para a Administração Pública. Nesse sentido, 
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buscar a interpretação adequada da norma, para que ela cumpra efetivamente a sua finalidade, significa inseri-la entre 

dois extremos possíveis: o da interpretação restrita (literal) e o da interpretação ampla (excessivamente liberal). 

3.3. Assim, o determinante para o estabelecimento de um prazo contratual diferenciado será sempre a existência de 

vantagem para a Administração, o que deverá estar adequadamente explicitado na motivação do ato administrativo. Em 

outras palavras, a norma confere à Administração a possibilidade de estabelecer prazos diferenciados (no máximo 60 

meses) na contratação de serviços de forma continuada, notadamente para que sejam alcançados resultados mais eficientes 

e a um menor custo para a Administração. 

 

4.0 - CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Como contraprestação ao fornecimento do material, objeto deste acordo, o Contratante pagará à Contratada o valor 

de R$ ______________ (_________________), sendo a mesma vencedora do Processo de Licitação, em parcelas 

mensais, de acordo com o fornecimento dos produtos no período. 

 

LIVRE CONCORRÊNCIA – LOTE I 

Serviço 
Qtde  

Valor Unit. * - (R$)  

 

Valor Total 

(R$) Item Descrição do Produto 

   0,00 0,00 

   0,00 0,00 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

(.......................Extenso....................................................). 

 

Parágrafo Primeiro - O quantitativo descrito nos itens acima é estimativo e será adquirida na medida das necessidades 

da Contratante durante a vigência do presente contrato, que não ficará obrigada, de nenhuma maneira, a aquisição total 

do volume do objeto licitado. 

Parágrafo Segundo - O quantitativo do objeto licitado é estimativo e retrata a previsibilidade que deve nortear os atos 

da administração, de forma que não obriga a aquisição do volume integral, mas limita o objeto licitado na vigência 

contratual. 

Parágrafo Terceiro – O Contratante efetuará o pagamento das faturas referentes a este Contrato, até 15 (dias) dias 

consecutivos, a contar da entrada das mesmas no protocolo da Secretaria de Finanças, localizado na Praça Melquíades 

Bernardo,01 – Centro – Brejão/PE. 

 

5.0 - CLÁUSULA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

5.1. Para a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato será mantido, durante toda a vigência do mesmo, 

o desconto em percentual apurado no dia do processo licitatório (Pregão) aplicado sobre o preço da última pesquisa de 

preço. 

5.2. Fica assegurada a revisão de preço que se dará da seguinte forma: O pedido de revisão deverá ser protocolado na 

Prefeitura Municipal e deverá ser entregue ao setor de Licitações, sendo que a revisão de preço será no mesmo índice 

aplicado pelo varejista, vencedor da Licitação, o qual terá que ser comprovado com faturas, e só será válido depois de 

firmado o TERMO ADITIVO ao CONTRATO, acordo com o Art. 65, da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e alterações 

posteriores. 

 

6.0 - CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

6.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos consignados no 

orçamento do Município de Brejão, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal 

de Educação e demais Órgãos/Unidades da Administração direta e indireta, para os exercícios alcançados pelo prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços, e do Contrato a cargo da unidade orçamentária contratante, cujos programas de 

trabalho e elementos de despesas específicos constarão no respectivo Contrato. 

 

7.0 - CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZO PARA INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DO LINK CENTRAL 

5.1. O Link Central deverá ser instalado e configurado no equipamento fornecido pela Empresa Contratada (Servidor de 

Internet) num prazo de 15 dias (quinze) dias podendo ser prorrogado até 20 (vinte) dias) a contar da data de assinatura 

do Contrato. 

5.2. A Empresa vencedora deverá instalar e testar o ponto central. A Ativação do mesmo para fins de contrato somente 

será efetivado a partir do momento que Prefeitura emitir a Ordem de Ativação do mesmo, e esta ativação deverá ser 

executada num prazo máximo de 24hs. 

 

5.3. DO SUPORTE E PRAZO PARA SUPORTE DO LINK DEDICADO DE ACORDO COM TABELA DE 

COMPOSIÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE MBPS 
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5.3.1. Quando da ocorrência de falha no link a contratada deverá efetuar a verificação de todo o enlace (modems e link), 

a Prefeitura também apurará os tempos de falha e em caso de discordância entre os valores apurados pela Prefeitura e o 

contratado, será aplicado o valor médio e posterior avaliação para levantar os valores reais. 

5.3.2. Deverão ser efetuados testes de verificação de qualidade de transmissão, pelo contratado dos serviços, sempre que 

houver solicitação da Prefeitura, sem custos adicionais. 

5.3.3. A contratada deverá manter uma central de serviços para atendimento técnico com um número telefônico com 

chamadas franqueadas, para o registro de chamados no período de 24 horas  por dia, sete dias por semana, todos os 

dias do ano. 

5.3.4. Somente serão aceitas solicitações técnicas oriundas da Área de TI da Prefeitura Municipal. 

5.3.5. Manutenção do link com defeito, os serviços de assistência técnica serão realizados em qualquer horário, sete dias 

por semana. 

5.3.6. Em caso de impedimento de acesso dos técnicos da contratada ao local da ocorrência, que seja de responsabilidade 

da Prefeitura, o prazo de atendimento passará a ser contado a partir do acesso do técnico ao local, para a resolução do 

problema. 

5.3.7. As interrupções programadas para manutenções preventivas, serão efetuadas no período compreendido entre 00:00 

e 06:00 horas, horário de Brasília, de domingo e/ou segunda-feira, e comunicadas a Prefeitura com antecedência mínima 

de cinco dias, sendo que este tipo de serviço só será realizado com o aval da Prefeitura. Quando este período for 

extrapolado, incorrerá em penalidade; casos excepcionais deverão ser tratados de comum acordo com a Prefeitura.  

5.3.8. Quando o prazo mínimo de cinco dias de comunicação não for obedecido, ou a Prefeitura não for informada, 

incorrerá em notificação e penalidade 

5.3.9. Suporte Técnico para o Link, deverá ser prestado em horário de expediente da Prefeitura (Manhã: 08hs às 18hs) 

com prazo máximo de 04 horas para solução de problemas, após a abertura do chamado técnico; 

5.3.10. Após a abertura do chamado técnico, este deverá estar no local ou entrar em contato com a Prefeitura para fins de 

análise do problema em no máximo 45 minutos 

 

5.4.REQUISITOS TÉCNICOS OBRIGATÓRIOS 

5.4.1. A Contratada deverá monitorar e supervisionar os links da sua malha principal (backbone), diagnosticando e 

solucionando falhas mesmo antes do desencadeamento da notificação pelo cliente. Ficará, a Contratada, encarregada de 

prestar esclarecimentos a Contratante, sobre os itens supracitados, sempre que este julgar necessário. 

5.4.2. O serviço contratado deverá permitir incorporar modificações ou ampliações sem que estas impliquem na 

interrupção do restante das conexões do cliente. Para a efetivação de tais modificações/ampliações deverá contratante 

consultar a contratada para a definição de novas condições técnico-comerciais (viabilidade, velocidades e valores), bem 

como agendamento de paralisações. 

5.4.3. A solução deverá, tecnologicamente, estar baseada em equipamentos que utilizem padrões vigentes no mercado 

e marcas líderes na sua área, propiciando a segurança dos dados. 

5.4.4. A Contratada deverá disponibilizar os links do objeto desta licitação, não repassando a terceiros quaisquer 

responsabilidades sobre o funcionamento dos mesmos. 

5.4.5. A Contratada, sempre que necessitar realizar manutenções preventiva ou de ampliação em sua estrutura (Links de 

Acesso, substituição de meio físico, dentre outros), que possam acarretar a paralisação ou baixa de performance na 

comunicação do Link Central e/ou Unidades Remotas, deverá comunicar a Contratante com no mínimo 05 (cinco) dias 

de antecedência. 

5.4.6. A Contratada se responsabiliza pela substituição dos equipamentos em caso de defeitos (queima por descarga 

elétrica, superaquecimento, falha do equipamento). A substituição deverá ser feita em no máximo 2 (duas) horas após 

aberto o chamado. 

5.4.7. Os equipamentos, necessários à interligação das redes, serão fornecidos pela Contratada. 

5.4.8. A Contratada deverá fornecer um número de telefone para Suporte Técnico de Emergência – 24 horas (fora do 

horário de expediente, finais de semana e feriados), para casos de pane ou defeito nos equipamentos que provoquem a 

paralisação do Link Central. 

 

5.5. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

5.5.1. Em caso de indisponibilidade dos links causada por defeitos nos materiais, rompimento, defeitos em  fusões ou 

outros problemas de natureza física, os links afetados deverão ser restabelecidos em, no máximo, 4 (quatro) horas; 

5.5.2. Durante e vigência do contrato, deverá ser disponibilizado um número de telefone que possibilite um atendimento 

de 24 (vinte e quatro) horas/dia, 7 (sete) dias por semana, para eventuais chamados técnicos. Este número atuará como 

central de atendimento das ocorrências do serviço; as ligações para ele efetuadas. Se necessário, a prefeitura abrirá as 

ocorrências diretamente com o consultor responsável a ser designado pela CONTRATADA.  

5.53. Para cada ocorrência de serviço, a licitante deverá disponibilizar um identificador único (número de chamado) 

para facilidade no acompanhamento das soluções; 
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5.5.4. A abertura dos chamados técnicos poderá ser efetuada por toda a Equipe de TI (Tecnologia e Informação) e o seu 

fechamento ficará condicionado ao aceite daquele departamento. 

 

5.6. DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

5.6.1. O serviço prestado deverá ter sua qualidade medida mensalmente, para fins de pagamento, por meio dos 

seguintes critérios: 

5.6.2. Disponibilidade do link de comunicação de dados conforme critérios estabelecidos; 

5.6.3. Latência, Tempo de Resposta, Taxa de erro e perda de pacotes, de acordo com critérios estabelecidos. 

5.6.4. Disponibilidade da Central de Atendimento conforme períodos e horários exigidos; 

5.6.5. Agilidade, cortesia e presteza no atendimento do suporte técnico; 

5.6.6. Eficiência das soluções definitivas apresentadas; 

5.6.7. Nenhuma penalidade aplicada à Contratada no período; 

5.6.8. Atendimento às demais exigências contratuais 

 

5.7. DA PADRONIZAÇÃO 
5.7.1. Os links serão dedicados para cada conexão e que garantam largura de banda de 100% (cem por cento) para 

tráfego de aplicações IP (Internet Protocol) de qualquer classe de serviço. Caso a contratada não disponha da velocidade 

solicitada, deverá ser fornecido link na velocidade superior, porém, o preço a ser pago não poderá ser superior ao do 

link solicitado; 

5.7.2. As velocidades deverão ser simétricas. 

 

8.0 - CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES 

8.1. Para a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato será mantido, durante toda a vigência do mesmo, 

os valores apurados no período da solicitação pela contratada, aplicado sobre o preço máximo de venda da última pesquisa 

de mercado ou apresentada pela contratada a Administração Municipal. 

 

9.0 - CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

9.1 - DA CONTRATADA 

9.1.1. . Obedecer às especificações constantes neste Termo; 

9.2.2. Responsabilizar-se pela entrega do material/execução dos serviços, ressaltando que todas as despesas de transporte 

e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

9.2.3. Realizar a entrega/executar os serviços dentro do prazo estipulado; 

10.2.4. O retardamento na entrega do objeto/execução dos serviços, não justificado considerar-se-á como infração 

contratual; 

9.2.5. Responsabilizar-se pelos   danos   causados   diretamente   à   Administração   ou   a   terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

9.2.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados 

pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

9.2.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas todas as 

despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, 

custos de deslocamento necessários ao fornecimento dos bens objeto deste Termo; 

9.2.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei 

nº. 8.666/93, atualizada. 

9.2.9. Fornecer os equipamentos necessários para o funcionamento interno/administrativo/externo para as atividades da 

prefeitura e suas subordinações compreendendo Equipamentos de Roteamento de internet Wiffi – Wireless – cabeamento 

de acordo com a necessidade 

 

9.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.2.1.Constituem obrigações da contratante: 

9.1.2. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 

9.1.3. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 

9.1.4. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo; 

9.1.5. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-lhe acesso e promovendo 

o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da contratada, cumprindo com as obrigações 

preestabelecidas; 

9.1.6. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 
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9.1.7. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações são as mesmas 

descritas neste termo de referência; 

9.1.8. Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto/não prestação do serviço, apontando as 

razões de sua não adequação aos termos contratuais; 

9.1.9. À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, 

exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições deste objeto; 

9.1.10. O recebimento do objeto deste Termo será provisório, para posterior verificação, da sua conformidade com as 

especificações e da proposta pela área técnica competente, garantindo sua conformidade com o objeto licitado. 

 

10.0 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1 - Constituem motivos para rescisão do contrato: 

10.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

10.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;  

10.1.3. O atraso injustificado no início dos fornecimentos; 

10.1.4. A paralisação dos fornecimentos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  

10.1.5. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da execução do contrato com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação sociais, não admitidas no presente 

Edital Licitatório e neste Contrato; 

10.1.6. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como as de seus superiores; 

10.1.7. A decretação de falência da sociedade ou a insolvência civil da pessoa física contratada.  

10.1.8. A dissolução da sociedade contratada;  

10.1.9. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudiquem a execução do 

contrato; 

10.1.10. Perda das condições de habilitação, pela contratada, conforme exigido no Edital; 

10.1.11. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 

autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a contratante e exaradas em processo administrativo a que se 

refere este contrato; 

10.2. As hipóteses e a forma de rescisão do presente contrato são as contempladas nos artigos 77, 78 e 79 da Lei Federal 

nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993. 

10.3. A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções de que tratam os artigos 86, 87 e 88 e a seção III da Lei Federal nº 8.666 

de 21 de Junho 1993. 

 

11.0 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1. Quanto às outras multas, serão aplicadas conforme seguem: 

11.1.1. Multa por descumprimento de cláusula contratual: 0,25% do valor do contrato; 

11.1.2. Multa pelo não atendimento das exigências formuladas pela Fiscalização: 0,20% do valor do contrato; 

11.1.3. Multa por inexecução parcial do contrato: 5% do valor restante a ser executado do contrato; 

11.1.4. Multa por inexecução total do contrato: 10% (dez inteiros por cento) do valor do contrato; 

11.1.5. As multas, em sendo possível, serão descontadas diretamente das faturas de pagamento, após sua imposição pela 

fiscalização. 

11.1.6. O prazo para pagamento das multas ou oposição de defesa escrita será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

recebimento da cobrança respectiva pela contratada ou do indeferimento da defesa. A critério da Administração e em 

sendo possível, o valor será descontado da importância que a contratada tenha a receber da PMC e Fundos Municipais. 

Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa ou executada a garantia contratual.  

11.2. Em decorrência do descumprimento do contrato decorrente desta licitação, poderão ainda ser cominadas as seguintes 

sanções não-pecuniárias: 

11.2.1. Advertência;  

11.2.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 

não superior a 2 (dois) anos; 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

11.3. Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deve ser feita por escrito. 

 

12.0 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 
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12.1 - Conforme disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93, a publicação do presente instrumento 

será efetuada em extrato, no local de costume, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 

no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do Município a respectiva despesa. 

 

13.0 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 - Nos termos do § 3º, do Art. 55, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da liquidação da despesa, os 

serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado 

ou Município, as características e os valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 

de março de 1964. 

13.2 - Na esteira do § 2º, do art. 55, da Lei Federal 8.666/1993 para as questões decorrentes da execução deste Instrumento 

que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Brejão/PE, que 

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato. 

13.3 - Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE 

e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Brejão-PE, ____/_____/ 2021. 

 

 

 

Secretário Municipal de Administração 

CPF/MF sob o nº 000.000.000-00 

MUNICÍPIO DE BREJÃO 

Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.131.076/0001-00 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________ 

Secretário Municipal de Saúde 

CPF/MF sob o nº 000.000.000-00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 

Inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.230.311/0001-63 

CONTRATANTE 

________________________________ 

Secretário Municipal de Assistência Social 

CPF/MF sob o nº 000.000.000-00 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

– FMAS 

Inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.628.090/0001-74 

CONTRATANTE 
 

 

 

________________________________ 

Secretário Municipal de Educação 

CPF/MF sob o nº 000.000.000-00 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME 
Inscrito no CNPJ/MF sob o nº 30.820.772/0001-30 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

NOME DA CONTRATADA  
CNPJ sob o nº 00.000.000/0000-00 

Representada pelo(a) Senhor(a) ____________ 

CPF/MF sob o nº 000.000.000-00 RG sob o nº___ UF 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:  

CPF/MF nº:  
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Nome:  

CPF/MF nº:  

 

 

 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

https://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/1-20211105041836.pdf
assinado por: idU

ser 56                     


